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LEIS 

LEI N° 2 .134/2014 - PMM 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE 
DO VENCIMENTO DOS 
SERVIDORES OCUPANTES DE 
CARGO EFETIVO, ATIVO, 
INATIVO E PENSIONISTA, E 
REMUNERAÇAO DOS 
INTEGRANTES DO QUADRO DE 
PESSOAL 
AMBITO 
MACAPA 

SUPLEMENTAR NO 
DO MUNICIPIO DE 

E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPA: 
Faço saber que a Câmara Municipal de 

Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Concede aumento linear no valor de 

6,15% (seis vlrgula quinze por cento) a todas as 
categorias dos ocupantes de cargo de provimento 
efetivo, ativos, Inativos e pensionistas, e a 
remuneração dos Integrantes do quadro de pessoal 
suplementar, no âmbito do Municlpio de Macapá, 
excetuando-se os Grupos Ocupacionais dos 
Profissionais da Educação e do Grupo 
Administrativo, a partir de 01 de abril. 

Art. 2° A correção salarial do Grupo 
Administrativo já está contemplada no Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração da Categoria. 

Art. 3° Para o Grupo Ocupacional do 
Magistério, categorias profissionais de Professor e 
Pedagogo incorpora-se o percentual de 28,09% 
(vinte e oito virgula zero nove por cento) das 
Gratificações de Regência e Atividade Técnica no 

vencimento base, passando de 85% ,(oitenta e 
cinco. por cento) para 45,5% (quarenta e cinco 
virgula cinco por cento), conforme Lei 
Complementar especifica. 

Art. 4° Para os auxiliares educacionais 
concede-se reajuste salarial d e 8,32% (oito v lrgula 
trinta e dois por cento), assim como a adoção de 
percentual único de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o vencimento básico, para o 
c á lculo do Adicional de Insalubridade, devido ao 
profissional em efetivo exercicio e que preencha os 
requisitos exigidos para o seu pagamento. 

Art. 5° As tabelas salariais atualizadas 
previstas nesta Lei serão publicadas por melo de 
Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal no 
prazo m áximo de 30 (trinta) dias da publicação 
des ta Lei . 
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Art. 6° A mesa de valorização do servidor 
instituída conforme Decreto n ° 2 .206/2013 • PMM 

continuará aberta ao diálogo com as categorias 
para que se possa avançar nas demais pautas 

apresentadas. 

Art. 7 ° Fica garantido o pagamento do 

retroativo do percentual da Data Base, referente ao 

mês de abril, conforme disponibilidade 
orçamentária. 

Art. 6° As despesas necessárias ao 

cumprimento desta Lei, correrão à conta de 

dotações do Orçamento Municipal, preservadas as 

exigências da legislação perti~t~, em especial a 

Lei de Responsabilidade Fiscal. LV 
Art. 9° Esta Lei entra ern vigor na ~ata da 

sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

~_..0~~~~~~~--~~-------

RA 

Autoria: Poder Executivo Municipal. 

LEI COMPLEMENTAR N° 106/2014 - PMM 

DISPÕE SOBRE O PLANO 

DE CARGOS, CARREIRA E 
REMUNERAÇAO DOS 
SERVIDORES EFETIVOS 

DO MUNICiPIO DE MACAPA 

PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MACAPA: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

TiTULO I 
CAPiTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Fica instituído o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração dos Servidores do Quadro 
de Pessoal de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá - Poder Executivo Municipal, observando· 
se os princípios constitucionais e legais que 

norteiam a Administração Pública, com a finalidade 
de assegurar a continuidade administrativa e a 
eficiência do serviço público municipal, mediante: 

I - a adoção de um siste.ma permanente de 

avaliação profissional; 
11 - o reconhecimento do mérito funcional, 

por meio de critérios que proporcionem igualdade 

de oportunidade profissional; 
111 - a va onzaçao dos servidores-q-11~ 

busquem o constante aprimoramento profissional; 
IV - a valorização dos servidores cujo bom 

desempenho profissional garanta a qualidade dos 

serviços prestados à população. 
Art. 2° Este Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração se constitui em um instrumento de 

ações específicas do desenvolvimento de recur&os 

humanos e de valorização dos servidores do 
Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do 

Município de Macapá - Poder Executivo Municipal, 

visando orientar a gestão do Município com 

profissionalismo para atendimento dos objetivos 

definidos, com a competência municipal, na forma 

delineada através da Constituição Federal, da Lei 

Orgânica do Município e demais legislação em 

vigor que trata das atribuições do Município. 

Art. 3° O Regime Jurídico dos servidores 

amparados por esta Lei é o Regime Jurídico 

Estatutário instituído através da Lei n° 471/1992 -
PMM, do Art. 36 da Lei Orgânica Municipal de 
Macapá e da Lei Complementar n° 014/2000- PMM, 

de 26 de dezembro de 2000 - Estatuto dos 

Servidores do Município de Macapá, aplicando-lhes, 

ainda, no que couber e no que esta Lei 

Complementar não estabelecer o que d ispuser 

outras normas aplicadas em razão de sua natureza 
funcional. 

Art. 4 ° O Plano de Carreira instituído por 
esta Lei tem os seguintes princípios fundamentais: 

I organização dos cargos efetivos 

segundo a qualificação profissional em face da 

complexidade exigida para o desenvolvimento das 

atividades bem como exigência de nível de 

conhecir1fe_,rto, expenencia, . e responsabilidade 

para as funções de d i reção e supervisão, em razão 
da complexidade dos níveis de dedsão e suas 
consequências; 

11 a profissionalização dos seus 
servidores, objetivando a qualidade e eficiência do 

atendimento na prestação do serviço à população 
do Municipio de Macapá; 

111 - a avaliação de desempenho como 

sistemática da evolução na carreira, conforme 
critérios estabelecidos nesta lei; 

IV - a universalidade, considerando a 
integração no plano de todos os servidores 

integrantes dos Grupos Atividade Nível Auxiliar, 
Intermediário, Médio e Superior que participam do 
processo de trabalho desenvolvido pelo Município 

de Macapá. 
V - Facilitar a movimentação nas diversas 

unidades administrativas, valorizando a 
polivalência e enriquecimento do trabalho do cargo 
otimizando o aproveitamento do potencial dos 

servidores. 
VI - as ações a serem desenvolvidas pelos 

servidores do Município de Macapá estão adstritas 

às competências precipuas do Município na forma 
definida na Constituição Federa l, na Constituição 
do Estado do Amapá, na Lei Orgânica Municipal e 

demais leis aplicadas. 

Art. 5° Para efeito desta L e i entende-se 

por: 
Regime Jurídico: O conjunto d e 

preceitos-que regem as relações de direito en re o--

servidor e a administração. 

11 Regime Estatutário: As relações 
jurídicas entre o servidor públíco e a administração 

públíca Municipal, com base nos princípios 
constitucionais definidos em Le i de sua 
competência; 
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111 Servidor: A pessoa legalmente 

Investida em cargo público; 
IV Cargo Público: O conjunto de 

atribuições e responsabilidades previstas na 
estrutura organizacional que devem ser cometidas 
a um servidor com denominação própria e 
estipêndio correspondente para ser provido e 

-- -- f---exercldo...por-um titulat,-na-founa....estabelecida em_ 
Lei; 

V - Cargo Efetivo: O cargo provido em 
caráter permanente, por prazo indeterminado, por 
melo de concurso público, na forma da Lei; 

VI - Provimento: Ato pelo qual se efetua o 
preenchimento do cargo público, com a designação 
de seu titular; 

VIl - Função: É a atribuição ou conjunto de 
atribuições que a administração confere a cada 
categoria profissional ou comete Individualmente a 
determinados servidores para execução de 
serviços; 

VIII - Plano de Carreira: O conjunto de 
principias e normas que disciplinam o Ingresso, 
bem como, regulam o desenvolvimento do servidor 
na carreira, correlacionam as respectivas classes 
e cargos efetivos com os níveis de escolaridade e 

de remuneração dos profissionais que os ocupam e 
estabelecem critérios para o seu desenvolvimento, 
através de promoção e progressão; 

IX - Carreira: É a trajetória d9 servidor 

des,./ seu Ingresso no cargo até o seu 

desligamento, regida por regras especificas de 
ingresso, desenvolvimento profissional, 
remuneração e avaliação de desempenho; 

X - Grupos Ocupacionais: Conjunto de 
cargos considerando o grau de Instrução, 
qualificação e área de atuação; 

X1 - Cargo de carreira: O que se escalona 
em classes para acesso privativo de seus titulares, 
até o da mais alta hierarquia profissional; 

XII - Classe: Unidade básica do cargo 
Integrada por niveis; 

XIII - Nível: Símbolo numérico em arábico 
Indicativo do valor d!3 vencimento base fixado para 
a classe que representa o crescimento funcional 
do profissional. 

XIV Vantagens Pecuniárias: São 
acréscimos ao vencimento do servidor concedidos 
a titulo definitivo ou transitório, pela decorrência 
do tempo de serviço ou pelo desempenho de 
funções especiais ou em razão das condições 
anormais em que se realiza o serviço, ou 
finalmente, em razão das condições pessoais do 
servidor. 

XV - Vencimento Base: é a retribuição 
pecuniária pelo exercício de cargo público com 
valor fixado em Lei. 

XVI - Remuneração: É o vencimento do 
cargo efetivo acrescido das vantagens pecuniárias 
estabelecidas em Lei; 

XVII - Padrão de Vencimento: É o conjunto 
formado pelo nlvel ocupado e o seu respectivo 
valor; 

XVII - Enquadramento: É o ato pelo qual se 
estabelece a posição do profissional em um 
determinado cargo, classe e padrão de 
vencimento, em face de sua situação jurldlco
funcional; 

XIX - Grupo: É conjunto de cargos públicos 
com identidade de atuação e formação. 

TITULO 11 
CAPITULO ÚNICO 

DA ESTRUTURAÇAO FUNCIONAL 
Art. 6° Compõem a Estrutura Funcional do 

unicípia-de-Macapá-as-Ga:upoS-At.ivldade._de_NiveL __ , __ 

Auxiliar, Intermediário, Médio e Superior 
distribuídos nas Classes A, B - SUBCLASSE B-1, C -
SUBCLASSE C-1 e D, com as seguintes 

composições: 
I - CLASSE A • ATIVIDADES DE NIVEL 

AUXILIAR, composta por detentores do ensino 
fundamental Incompleto, sendo os cargos a seguir 
descritos: 

1. Agente de Jardinagem 
2. Auxiliar de Artfflce 
3. Auxiliar de Vigilância 
4. Agente de Portaria 
5. Operador de Máquinas Leves 

6. Servente 
11 - CLASSE B - ATIVIDADES DE NIVEL 

INTERMEDIARIO, composta por detentores do 
ensino fundamental completo, sendo os cargos 

seguintes: 
11. 1. Artífice de Construção Civil 

11. 2. Artífice de Eletricidade 
11. 3 . Artífice de Marcenaria e Carpintaria 

11. 4. Artlfice de M-,:~nlca 
11. 5. Artífice de Vulcanização 
11. 6. Agente Cultural 
11. 7. Agente de Administração 
11. 8. Agente de VIgilância 
11. 9. Almoxarife 
11. 1 O. Auxiliar de Topógrafo 
11. 11. Datilógrafo 
11. 12. Fotógrafo 
11. 13. Motorista 
11. 14. Merendeiro 
11. 15. Operador de Máquinas Pesadas 
11. 16. Operador de Reprografia 
11. 17. Operador de Computador 
11. 18. Torneiro Mecânico 
11. 19. Telefonista 
11. 1. SUBCLASSE B-1: A ser composta 

pelos cargos Integrantes da CLASSE A provida por 
promoção funcional decorrente da conclusão de 
curso de ensino fundamental completo, pelos 

seguintes cargos: 
· 11. 1. 1. Agente de Jardinagem 

11. I; 2. Auxiliar de Artifice 
11. I. 3. Auxiliar de Vigilância 
11. I. 4. Agente de Portaria 
11. 1. 5. Operador de Máquinas Leves 
11. I. 6 . Servente 
111 - CLASSE C - ATIVIDADES DE NIVEL 

MÉDIO, composta por detentores do ensino médio 
completo, exigindo-se curso técnico de acordo 
com a especialidade, composta pelos cargos 

seguintes: 
111. 1. Arquivista 
111. 2. Assistente de Manutenção 
111. 3. Auxiliar Técnico em Administração 

111. 4. Babá 
111. 5. Cuidador de Deficiente 



Macapá, 22.05.2014 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág.04 

111. 6. Cuidador de Idoso 

111. 7. Desenhista 
111. 8 . Desenhista Artistico 
111. 9 . Desenhista Técnico Topográfico 

111. 1 O. Digitador de Computador 

111. 11. Educador Social 
111. 12. Fiscal de Transporte Coletivo 

111. 13. Guarda Florestal 
111. 14. Guia de Jardim Zoológico 

111. 15. Instrutor de Musica 
111. 16. Monitor Turístico 

111. 17. Programador de Computador 

111. 18. Técnico Agrícola 

111. 19. Técnico em Contabil idade 

111. 20. Técnico em Secretariado 
111. 21 . Técnico em Administração Pública 

111. 22. Técnico em Informática 
111. 23. Técnico em Nutrição 

111. 24. Tratador de Animais 

111. 25. Topógrafo 

111. 26. Operador de Computador 
111. I. SUBCLASSE C-1: a ser composta 

pelos cargos integrantes das classes B e B-1 a ser 
provida por promoção funcional em decorrência da 

conclusão do ensino médio ou curso t écnico 

correspondente: 
111. 1. 1. Artífice de Construção Civil 

111. 1. 2. Artífice de Eletricidade 

111. 1. 3. Artífice de Marcenaria e Carpintaria 

111. 1. 4 . Artifice de Mecânica 

111:)1, 5 . Artífice de Vulcanização 

111. 1. 6. Agente Cultural 

111. I. 8. Agente de Administração 

111. 1. 9 . Agente de Vigilância 
111. I. 1 O. Almoxarife 
111. 1. 11 . Auxiliar de Topógrafo 

111. 1. 12. Datilógrafo 
111. I . 13. Fotógrafo 
111. I. 14. Motorista Oficial 
111. 1. 15. Merendeiro 
111. 1. 16. Operador de Máquinas Pesadas 
111. I. 17. Operador de Reprografia 
111. 1. 18. Operador de Computador 

111. 1. 19. Torneiro Mecânico 
111. I. 20. Telefonista 

111. I. 21. Agente de Jardinagem 
111. I. 22. Auxiliar de Artífice 
111. I. 23. Auxiliar de Vigilância 

111. 1. 24. Agente de Portaria 
111. 1. 25. Operador de Máquinas Leves 

111. I. 26. Servente 
IV - CLASSE O - ATIVIDADES DE NIVEL 

SUPERIOR, composto por detentores de graduação 

em nível superior, de acordo cóm a especialidade 

do cargo, composta pelos seguintes cargos: 
IV. 1. Administrador 
IV. 2. Analista de Sistemas 

IV. 3. Antropólogo 

IV. 12. Museólogo 

IV. 13. Musicoterapeuta 

IV. 14. Nutricionista 
IV. 15. Psicólogo 

IV. 16. Paisagista 

IV. 17. Sociólogo 
IV. 18. T écnico em Comunicação Social 

IV. 19. Técnico em Turismo 

IV. 20. Terapeuta Ocupacional 

IV. 21 . Turismólogo 

V - Todos os cargos constantes das 
CLASSES A, B e SUBCLASSES B·1, constituir·se-ão 

em cargos em extinção, bem como, os cargos de 

Desenhista, Desenhista Artístico, Desenhista 

Topográfico, Auxiliar de Artífice, Digitador de 
Computador, Fiscal de Transporte Coletivo, Agente 

de Jardinagem, Agente de Administração, Agente 
de Vigilância, Auxiliar de Topógrafo, Datilógrafo, 

Operador de Reprografia, Telefonista, Torneiro 

Mecânico, Agente de Jardinagem, Auxiliar de 

Vigilância, Agente de Portaria e Operador de 

Máquinas Leves, constantes das CLASSES C e 

SUBCLASSE C-1. 
' VI - CLASSES C-1 , C-2, C-3 e C-4, bem 

como, as Classes D-1, D-2 e D-3: destinam-se a 

promoção funcional por graduação, pós-graduação, 

mestrado e doutorado. 

Art. 7° O Quantitativo dos Cargos Efetivo 

descrito nos Incisos 1, 11, 111 e IV, do Artigo 6°1 da 

presente Lei Complementar, por. categoria 

funcional, estão definidos na Lei n° 479/1992 -

PMM, alterada pelas Leis ... r~ 813/1996 - PMM, 

931 /1998 - PMM, 1052/2000 - PMM, 1.164/2002 -
PMM, 1.391/2004 - PMM, bem como, na Lei 
Complementar n° 081 /2011 - PMM, de 14 de julho 
de 2011. 

Art. 8° As atribuições dos ocupantes dos 
cargos efetivos definidos na presente Lei 
Complementar são os decorrentes das respectivas 
Leis e demais atos jurldlcos que regem as referidas 
profissões podendo lhes ser atribuldas outras 
funções de acordo com a natureza e complexidade 

dos cargos no que couber, conforme descrição 
sumária descrita no ANEXO I a presente Lei 
Complementar. 

TiTULO 111 
CAPITULO ÚNICO 

DO INGRESSO 
Art. 9° O ingresso nos cargos públicos de 

provimento efetivo far-se-á mediante concurso 
público de provas ou de provas e titulos cujos 

critérios deverão ser definidos em Edital de acordo 
com a complexidade do cargo com posicionamento 
na Classe e Nlvel inicial do cargo da carreira, para 

a qual tenham sido ofertadas as vagas e optado o 

candidato, atendidas as exigências estabelecidas 
em Lei e os demais requisitos estabelecidos para o 

w.-4. Assistente Social _______ _ -------cargo.---- ---- -- ----
IV. 5 . Bibliotecário 
IV. 6 . Biólogo 

IV. 7 . Contador 
IV. 8 . Economista 
IV. 9. Economista Doméstico 

IV. 10. Fisioterapeuta 
IV . 11 . Fonoaudlólogo 

Art. 1 O O concurso público para provimento 

dos cargos de provimento efetivo reger-se-á, em 
todas as suas fases, pelas normas estabelecidas 
na legislação vigente e em edital, que fixará, 

também, o número de vagas a serem providas. 
Art. 11 O Concurso Público a que se refere 

o artigo anterior poderá ser realizado em duas 
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etapas, dependendo da complexidade do cargo, na de Macapá, Poder Executivo Municipal, 

seguinte ordem: Administração Direta, por ato do Prefeito Municipal 
I - provas ou provas e títulos, sendo as de Macapá, mas apenas para o exercfclo de cargo 

provas de caráter eliminatório .e classificatório e os de natureza especial; 
títulos, quando exigidos, de caráter classificatório; 111 - por cedência, para exercfcio em outro 

11 - programa de formação, de caráter órgão ou entidade, Inclusive de outros poderes do 
eliminatório, destinado a proporcionar aos Estado, da União e dos Munlcfpios, por ato do 
candidatos oS<:"on ecímen os--e- naoillcfac:l=--4e=s=-----.p· r-e-.fe-t"lt.:oM•umclpal Cf8Macapa,após o cumprfrrflt-nto,rr----1----

especfficas para o desenvolvimento das suas do estágio probatório, não se exigindo o 
atribuições, cujos conteúdos, duração e cumprimento do estágio probatório quando se 
mecanismos de avaliação serão definidos em tratar de cedêncla para o exercicio de cargo 
regulamento especifico ou no edital do concurso. comissionado. 

Art. 12 No Interesse e conveniência da § 1° O detentor do cargo público de que 
Administração o Edital do Concurso Público poderá trata esta Lei Complementar que sofrer qualquer 
distribuir as vagas para os Cargos de Nivel Médio e espécie de constrangimento, assédio moral ou 
Nível Superior por área de atuação. ameaça a sua Integridade física em decorrência da 

TITULO IV 
CAPITULO ÚNICO 

DOS REQUISITOS PARA INGRESSO 
Art. 13 Os requisitos de escolaridade e 

outros decorrentes do exercfclo do cargo para 
ingresso nos cargos efetivos serão disciplinados da 
seguinte forma: 

I - CLASSE C e SUBCLASSE C.1: que 
Integram os titulares dos cargos de Nível Médio, 
que deverão possuir habilitação específica de 
acordo com a especialidade, em nivel médio em 
curso devidamente reconhecido pelos órgãos 
competentes, podendo ser exigido, ainda, 
formação técnica, também, com curso 
devldamentr/7 reconhecido pelos órgãos 
competentes e registro junto ao órgão de 
fiscalização da profissão se for o caso; 

11 - CLASSE D: que integra os 
titulares ~e Nfvel Superior, que deverão possuir 
habilitação esp~ífica de graduação em nivel 
superior, com curso devidamente reconhecido 
pelos órgãos competentes, de acordo com a 
especialidade e registro junto ao órgão de 
fiscalização da profissão conforme o caso. 

TiTULO V 
DA LOTAÇAO E MOVIMENTAÇAO 

CAPiTULO I 
DA LOTAÇAO 

Art. 14 Com o ato de nomeação o servidor 
será encaminhado pela Unidade Gestora de 
Recursos Humanos do Municiplo para o respectivo 
Órgão no qua l deverá ser lotado, sendo que o 
dirigente do órgão de lotação adotará as 
providências pertinentes visando o exercício de 
suas funções de acordo com as atribuições do 
cargo definidas nesta Lei Complementar. 

CAPiTULO 11 
DA MOVIMENTAÇAO 

Art. 15 A movimentação dos servidores 
deve ocorrer nas seguintes situações: 

I - por relotação, no âmbito do Município -
Poder Executivo, por ato do seu Titular, ou a 
pedido do servidor, ou em decorrência de 
promoção, observada em qualquer caso a 
conveniência da Administração; 

11 - por remoção, no âmbito dos órgãos que 
integram a estrutura organizacional do Municiplo 

execução de suas atribuições funcionais, terá 
garantido, a pedido, sua remoção para qualquer 
outra unidade administrativa do Munlcfplo, 
obedecidas às competências funcionais, desde que 
comprovada à motivação através de procedimento 
administrativo próprio. 

§ 2° Salvo anuência prévia e formal, não 
pode ser movimentado ex- ofício o servidor 
investido, por eleição, em cargo ou função diretiva 
de Sindicato, Federação ou Confederação, 

representativos da sua categoria proflssrJal, ou 
Central Sindical. (/;)_-

TITULO VI 
CAPITULO ÚNICO 

DAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS 

Art. 16 É de competência exclusiva dos 
ocupantes dos cargos de que trata esta Lei, de 
acordo com a natureza e complexidade do cargo o 
desempenho das atividades relacionadas às 
competências precípuas do Município descritas na 
Constituição Federal, na Constituição do Estado do 
Amapá, na Lei Orgânica Municipal e demais normas 
vigentes. 

TITULO VIl 
CAPITULO ÚNICO 

DO ESTAGIO PROBATÓRIO 
Art. 17 Os ocupantes dos cargos descritos 

no Artigo 6° da presente Lei Complementar estarão 
sujeitos ao estágio probatório por um periodo de 03 
(três) anos, nos termos definidos no Art. 41 da 
Cons~ituição Federal e Art. 20 • da Lei 
Complementar n° 014/2000 - PMM - Estatuto dos 
Servidores Municipais, contados da data de 
entrada em exercfcio, em que serão avaliados para 
fins de confirmação e estabilidade no cargo para o 
qual foi nomeado, obedecendo-se aos seguintes 
crité rios: 

I - Assiduidade e Pontualidade, destinados 
a avaliar: 

a) Presença permanente do servidor 
no local de trabalho; 

b) O bom relacionamento com os 
colegas e Chefes; 

c) A ausência do Trabalho com o 
conhecimento e autorização da chefia Imediata; 

d) Falta justificada/injustificada ao 
trabalho; 
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e) Educação e polidez no 
atendimento ao público. 

11 - Pontualidade e Disciplina, destinados a 

avaliar: 

a) o cumprimento do horário 

estabelecido para a jornada de trabalho; 

b) O respeito às Normas Legais e 

Regulamentos do Órgão; 

c) Eventuais chegadas com atraso ou 

saldas antecipadas se de acordo com os limites de 

tolerância estabelecidos pelo órgão; 

d) Conhecimento e observância a 
hierarquia funcional, cumprindo com presteza as 
ordens recebidas; 

e) Cumprimento dos compromissos 

de trabalho dentro dos prazos estabele~idos e 

correspondente a confiança que lhe for atribuída. 

111 - Iniciativa e Cooperação, destinados a 
avaliar: 

a) O desempenho do servidor em 

tomada de decisões em situações habituais e 

adaptação as inovações introduzidas no trabalho; 

b) A iniciativa do servidor em saber o 

que deve fazer no trabalho, mesmo sem receber 
ordens; 

c) A iniciativa do servidor para 
contornar situações difíceis surgidas no trabalho; 

d) O exercício da troca de 
experiências do servidor com os demais colegas e 

os auxiliares na busca de soluções relativas a 

problemas no trabalho; 

e) A contribuição espontânea do 

servidor no trabalho de equipe com o fim de atingir 

os objetivos "',;nldos pelo órgão. 

IV - Produtividade, destinado a avaliar: 

a) Conhecimento das atribuições da 
Unidade em que está lotado; 

b) Conhecimento das atividades de 
sua competência; 

c) Se o nível de atuação que dispensa 
à execução de seu trabalho é suficiente para levar 
a um resultado de boa qualidade; 

d) Poder de assimilação com 
facilidade e rapidez das tarefas que lhes são 
transmitidas, mesmo aquelas que fogem a sua 
rotina; 

e) Volume de trabalho proporcional a 
sua complexidade e sua execução regular sem 
necessidade de ordens e orientações constantes. 

V - Responsabilidade, destinado a avaliar: 

a) Execução de todas as tarefas que 
estão sob a responsabilidade do servidor, bem 

como, o aperfeiçoamento das técnicas para 
execução do trabalho; 

b) Cumprimento dos compromissos 
de trabalho dentro dos prazos estabelecidos e 
correspondentes a confiança que lhes for 

--- -- depositada; ____ _ 

c) A ação do servidor em assumir as 
conseqüências de suas próprias atitudes e fatos de 
interesse da administração; 

d) A seriedade com a qual encara seu 
trabalho se é compatível com o cargo que ocupa; 

e) Zelo e correto manejo dos 
instrumentos e materiais de trabalho. 

§ 1° Cada tópico a ser avaliado 

corresponde o total de 25 pontos distribuídos em 
05 pontos para cada critério de avaliação, 
totalizando, ao final, 125 pontos. 

§ 2° Os procedimentos destinados à 

avaliação do servidor no estágio probatório 

deverão iniciar-se, automaticamente, no primeiro 

dia útil após 30 (trinta) meses, de serviço, 
contados da data de entrada do servidor em efetivo 

exercício de suas atividades funcionais. 

§ 3° A avaliação ao estágio probatório será 

efetivada em dois formulários da seguinte forma: 

I - para autoavaliação do servidor no 

desempenho do cargo - Formulário ANEXO 11 a 
presente Lei Complementar; 

11 para avaliação pelo superior 
hierárquico a que estiver subordinado, com o 

devido ciente do servidor e homologação pelo 

superior hierárquico - Formulário ANEXO 111 a 

presente Lei Complementar. 

§ 4° O processo de avaliação do servidor se 

dará no prazo de até 30 (trinta) dias contados de 
seu início. 

§ 5° Será considerado aprovado no Estágio 

probatório o servidor que alcançar no mínimo 50% 
(cinqüenta por cento) do total dos pontos 

distribuídos nos critérios de avaliação, de acordo 

com a avaliação efetivada pelo superior imediato 
do servidor. 

§ 6° O resultado do processo avaliativo 
deverá ser submetido à homologação do Prefeito 

Municipal de Macapá, ou a quem este delegar 

competência por Decreto Municipal nos 30 (trinta 
dias) subseqüentes. 

§ 7° Compete ao titular do Órgão de 

Recursos Humanos do Municf'lirJ de Macapá 

processar os demais encaminhamentos sobre 

assunto, enviando o resultado do processo 
avaliativo ao órgão competente, em obediência as 
demais normas legais vigentes. 

§ ao O servidor municipal que não alcançar 
o percentual de pontos definido no § 5° deste 
artigo para aprovação no estágio probatório deverá 
ser notificado pelo titular do Órgão de Recursos 
Humanos do Município do resultado da avaliação, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
término da primeira avaliação, competindo a este 
órgão disponibilizar ao servidor todos os 
documentos relacionados à sua avaliação. 

§ go O servidor, sentindo-se prejudicado por 
qualquer ato relacionado à avaliação no estágio 

probatório, tem o direito de recorrer, nos 30 (trinta) 
dias subseqüentes, do ato de conhecimento de sua 
avaliação, expondo os argumentos que julgar 

competente em sua defesa. 

§ 1 O A avaliação de desempenho do 
servidor recorrente, acompanhada do respectivo 

_parecer e defesa será encaminhada, de imediato, 

ao Prefeito Municipal de Macapá ou a quem este 
tiver delegado competência para julgamento final 
sobre a homologação ou não do resultado da 

avaliação do estágio probatório, devendo este se 
pronunciar sobre o assunto nos 15 (quinze) dias 

subseqüentes dando conhecimento Imediato ao 
servidor da decisão. 
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LEIS 

LEI H" 2.13412014- PMM 

DISPOE SOBRE O REA.IUSTE 
DO VENCIMENTO DOS 
SERVIDORES OCUPANTES DE 
CÁRGO EFETIVO, ATIVO, 
INATIVO I! PENSIONISTA, I! 
REMUNERAÇAO DOS 
INTEGRANTI!S DO QUADRO DE 
PESSOAL .SUPLI!MI!NTAR NO 
AMBITO DO MUNICfPIO DE 
MACAPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPA: 
Faço .. ...,. que a CAm.,.. Municipal de 

Macapíl, aprovou e eu .. nclono a seguinte LAti: 
Art. 1• Concede aumento lln-r no valor de 

6 115% · (seis vfrgula quinze por cento) a todas as 
categorias dos ocupantes de cargo de provimento 
efetivo, ativos, Inativos e pensionistas, e a 
remuneraçllo dos Integrantes do quadro de pessa.l 
suplementar, no Amblto do Munlc(plo de Macapá, 
excetuando-se os Grupos Ocupacionais dos 
Profissionais da l!ducaçllo e do Grupo 
Administrativo, a partir" de 01 de abril. 

Art. 2" A correçAo .. larlal do Grupo 
Administrativo Já está contemplada no Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneraçllo da Categoria. 

Art. 3'" Pwa o Grupo Ocupacional do 
Magistério, categodas profissionais de Professor e 
Pedagogo inc:ot'J)Of'a48 o percentual de 28,09% 
(vinte e oito vfrgula zero nove por cento) das 
Gratificações de Reg6ncla e Atividade Técnica no 
vencimento base, passando- de 85% (oitenta e 
cinco por cento) para 45,5% (quarenta e cinco 
vfrgula cinco por cento), confonne Lei 
Complementar especifica. 

Art. 4° Para os auxiliares educacionais 
concede-se reajuste .. larlal de 8,32% (oito vfrgula 
trinta e dois por cento), assim· como • adoçAo de 
percentual único de 20% (vinte por cento), 
Incidente sobre o vencimento básico, para o 
cálculo do Adicional de Insalubridade, devido ao 
profissional em efetivo exerclclo e que preencha os 
requisitos exigidos para o seu pagamento. 

. Art. s• As tabelas .. larlals atualizadas 
previstas nesta Lei ser-Ao publicadas por melo de 
Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias da publlcaçllo 
desta Lei. 
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Art. 6" A mesa de valorização do servidor 

instituída conforme Decreto n° 2.206/2013 • PMM 
continuará aberta ao diálogo com as categorias 
para que se possa avançar nas demais pautas 
apresentadas. 

Art. 7" Fica garantido o pagamento do 
retroativo do percentual da Data Base, referente ao 
mês .· de abr)l, conforme disponibilidade 
orÇamentária. 

Art. . 8" As despesas necessárias ao 
cumprimento desta Lei, correrAo à conta de 

dotações do Orçamento Municipal, preservadas as 
exigências da leglslaçAo pertl~t~, em especial a 
Lei de Responsabilidade Fiscal. LV 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data da 
sua publlcaçio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Ma 

Autor!:~: Poder Executivo Municipal. 

LEI COMPLEMENTAR N° 1-0612014- PMM 

DISPOE SOBRE O PLANO 
DE CARGOS, CARREIRA E 
REMUNERAÇAO DOS 
SERVIDORES EFETIVOS 
DO•MUNICfPIO DE MACAPA 

PODER I!XECUTIVO 
MUNICIPAL, E DA OUTRAS 
PROVIDêNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MACAPÁ: 
Faço saber que a CArnara Municipal de Macapá 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

TiTULO I 
CAPiTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 
Art. 1° Fica Instituído o Plano de Cargos, 

Carreira.'e Remuneração dos Servidores do Quadro 
de Pessoal de Provimento Efetivo do Munlciplo de 
Macapá - Poder Executivo Municipal, observando
se os principios constitucionais e legais que 
norteiam a Administração Pública, com a finalidade 
de assegurar a continuidade administrativa e a 
eficiência do serviço público municipal, mediahte: 

i - a adoção de um sistema permanente de 
avaliação profissional; 

11 - o reconhecimento d~ mérito funcional, 
por meio de critérios que propÕrclonem Igualdade 
de oportUnidade profissional; 

111 - a valorizaçAo dos servidores que 
busquem o constante aprimoriunento. profisslorial; 

IV - a valorizaçÃo d9s servidores cujo bom 
desempenho profissional garanta a qualidade dos 
serviÇos prestadoS * populaçAo. 

Art. :zo··Este Plano de Cargos, Carreira e 
~emui.eraçflo se constitui em um Instrumento de 

. . .. 

ações especificas do desenvolvimento de recursos 
humanos e de valorizaçlio dos servidores do 
Quadro de Pessoal de· Provimento Efetivo do 
Munlc(plo d~ Macapá - Poder Executivo Municipal, 
visando orientar a gestflo do Município com 
profissionalismo para atendimento dos objetivos 
definidos, com a competência municipal, na forma 
delineada através da Constitulçlio Federal, da Lei 
Orginlca do Municipio e demais legislação em 
vigor que trata das atribuiç6es do Munlcipio. 

Art • . 3° o Regime Jurfdico dos servidores 
amparados por esta Lei é o Regime Jurídico 
Estatutário institufdo através da Lei no 471/1992 -
PMM, do Art. 38 da Lei Orglnlca Municipal de 
Macapá e da Lei Complementar n° 01412000- PMM, 
de 26 de dezembro de 2000 - Estatuto dos 
Servidores do Munlcfpio de Macapá, aplicando-lhes, 
ainda, no que couber e no que esta Lei 
Complementar nAo estabelecer o que dispuser 
outras normas aplicadas em razão de sua natureza 
funcional. 

Art. 4° O Plano do Carreira Instituído por 
esta Lei tem os seguintes prlncfpios fundamenta is: 

1 organlzaçAo dos . cargos efetivos 
segundo a q~o profissional em face da 
complexidade exigida para o desenvolvimento das 
atividades bem como exigência de nível de 
conhechf,.,rto, oxperiéncla, e responsabilidade 

para as funç68!1 de direçjio e supervldo, em razão 
da complexidade dos niveis de decido e suas 
consequências; 

11 a profissionalização dos seus 
servidores, objetivando a qualidade e eficiência do 
atendimento ~a presta~o do serviço à população 
do Municfplo de Macapá; 

111 - a avali~ç.llo de desempenho como 
sistemática da evoluc;Ao na carreira, conforme 
crl~s estabelecidos nesta lei; 

IV - a universalidade, cons~rando a 
lntegraçAo no plano de todos os servidoras 
integrantes doa Grupos Atividade Nlvel Auxiliar, 
lntennedlárlo, Médio e Superior que participam do 
processo de trabalho desenvolvido pelo Municíp io 
de M-=apá. 

V - FacUltar a movimentação nas diversas 
unidadeS administrativas, valorizando a 
polivalincla e enriquecimento do trabalho do cargo 
otimizando · ó aproveitamento do potencial dos 
servidores. ... . 

VI - as 8Ç6es a serem desenvolvidas pe los 
servidores do Munlcfpio de Macapá esüo adstritas 

às compet6ncias preefpuas do Município "fi forma 
definida na COristitulçAo Federal, na Constituição 
do EstadO do Amapá, na Lei Orgânica Municipal e 
demais leis aplicadas. 

Art. 5" Para efeito· desta .Lei . entende-se 
por: 

Regime Jurídico: d conjunto de 
preceitos que regem as relações .de direito entre ~ 
servidor e a admlnl~çAo. 

11 - Regime Estatutário: As relações 
jurfdli:aa entre o servidor público e a administração 
pública . Municipal, com base nos prlncfplos 
constitucionais definidos em Lei · de sua 
competênCia; 
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111 Servidor. A pessoa legalmente 

investida em cargo público; 
IV Cargo Público: O conjunto de 

atribuições e responsabilidad~s previstas na 
estrutura organizacional que devem ser cometidas 
a um servidor com denominação própria e 
estipêndio correspondente para ser .provido e 
exercido por um titular, na forma estabelec~da em 

Lei; 
V - Cargo Efetivo: _o _ cargo . provido em 

caráter permanente, por prazo indeterminado, por 
melo de concurso público, na forma da Lei; 

VI - Provimento: Ato pelo qual se efetua o 
preenchimento do cargo público, com a designaçio 

de seu titular; 
VIl - Função: É a atribuição ou conjunto de 

atribuições que a admlnlstraçio confere a cada 
categoria profissional ou comet~ Individualmente a 
determinados servidores para execuçio da 

serviços; 
VIII - Plano de Carreira: O conjunto de 

princípios e normas que disciplinam o Ingresso, 
bem como, regulam o desenvolvimento do servidor 
na carreira, correlacionam as· respectivas classes 
e cargos efetivos com os nfvels de escolaridade • 
da remuneração dos profi-ionals que os ocupam e 
estabelecem critérios para o seu desenvolvimento, 
através de promoçio e progresslto;-

IX - Carreira: É a trajetória do servidor 
des,-1 seu ingresso no cargo até o seu 

desligamento, regida por regras especfficas de 
ingresSo, desenvolvimento profissional, 
ramuneraçio e avaliação de desempenho; 

X - Grupos Ocupacionais: Conjunto de 
cargos considerando o . grau de lnatruçio, 
qualificação !t área de atuação; 

X.l - Cargo de carreira: O que se escalona 
em classes para acesso privativo de seus titulares, 
até o da mais alta hlara~ula profissional; 

XII - Classe: Unidade básica do cargo 
integrada por nfvels; · 

XIII - Nfvel: Simbolo numérico em arábico 
Indicativo do valor do vencimento base fixlldo para 

a classe q'"' representa o crescimento funcionaJ 
do profisslon~l. 

XIV Vantagens Pecuniárias: SAo 
acréscimos llo vencimento do servidor concedidos 
a tftulo definitivo ou transitório, pe,a decorrência 
do tempo de serviço ou pelo desempenho de 
funções especiais ou em razio das condlç6es 

anormais e;(n que ~ realiza o serviço, ou 
finalmente, em raz6o das condlç6es pessoais do 
servidor. 

XV ~ Vencimento Base: · é a retribuiçAo 
pecuniária pelo exercício de cargo Público com 
valor fixado em Lei. 

XVI - Remuneraçio: É o vencimento do 
cargo efetlv~ acrescido das vantagens .pecuniárias 
estabelecidas em Lei; 

XVII - Padrio de Vencimento: É o conjunto 
formado pelo nível ocupado e , o seu respectJvo 
valor; 

XVII - Enquadramento: É -o ato pelo qual se 
estabelece a poslçio do profissional em um 
determinado cargo, classe e padrlio de 
vencimento, em face · de sua sttuaçao juridlco
funcional; 

XIX - Grupo: É conjunto de cargos públicos 

c•m identidade de atuação e formação. 

TITULO 11 
CAPiTULO ÚNICO 

DA ESTRUTURAÇAO FUNCIONAL 
Art. 6" Compõem a Estrutura Funcional do 

Munlcfplo de Macapá os Grupos Atividade de N!vel 
Auxiliar, Intermediário, Médio e Superior 
distribuídos nas Classes A, B - SUBCLASSE B-1, C_
SUBCLASSE C-1 e D, com as seguintes 

composiç6es: 
I - CLASSE A - ATIVIDADES DE NIVEL 

AUXILIAR, composta por detentores do ensino 
fundamental Incompleto, sendo os cargos a seguir 

descritos: 
1. 1. Agente de .Jardinagem 
1. 2. Auxiliar de Artifice 
1. 3. Auxiliar de V'giiAncia 
1. 4. Agente de Portaria 
1. 5. Operador.de Máquinas Levas 

1. 6. Servente 
11 - CLASSE B - ATIVIDADES DE N(VEL 

INTERMEDIÁRIO, composta por detentores do 
ensino fundamental completo, sendo os cargos 

seguintes: 
11. 1. Artifice de Construção Civil 

11. 2. Artiflca de Eletricidade 
11. 3. Artffice de Marcenaria e Carpintaria 

11. 4. Artffice de M~nica 
11. 5. Artfflce de Vulcanização 
11. 6. Agente Cultural 
11. 7. Agente de Administração 
11. 8. Agente de Vigilância 
11. 9. Almoxarife 
11. 1 O. Auxiliar de Topógrafo 
11. 11. Datllógrafo 
11. 12. Fotógrafo 
11. 13. Motorista 
11. 14. Merendeiro 
11. 15. Operador de Máquinas Pesadas 
11. 16. Operador de Reprografia 
11. 17. Operador de Computador 
11. 18. Tomelro MecAnico 
11. 19. Telefonista 
11. 1. SUBCLASSI!. B-1: A ser composta 

pelos cargos Integrantes da CLASSE A provida por 
promoção funcional · decorrente da . conclusAo de 
curso de ensino lunc:lamental completo, pelos 
seguintes cargos: 

· 11. I. 1. Agente de Jardinagem 

11. I. 2. Auxiliar de Artiflce 
11. 1. 3. Auxiliar de VlgiiAncia 
11. I. 4. Agente de Portaria 

11. 1. 5. ~perador de Máq~~~~~ _Leve.s 
11. I. 6. _Servente 
111 - CLASSE C - ATIVIDADES DE NIVEL 

MÉDIO, composta por detentores do ensino médio 
completo, exigindo-se curso técnico da acordo 
com a especialidade, composta pelos cargos 
seguintes: 

111. 1. Arquivista 
111. 2. Assistente de Manutenção 
111. 3. Auxiliar Técnico em Administração 
111. 4. Babá 
111. 5. Culdador de Deficiente 

..... 
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111. 6. Cuidador de Idoso 
111. 7. Desenhista 
111. 8. Desenhista Artfstlco 
111. 9. Desenhista Técnico Topográfi~ 
111. 1 O. Digitador de Computador 
111. 11. Educador Socilll 

· 111. 12 • . Fiscal de Transporte Coletivo 
111. 13. Guarda Florestal 
111. 14. Guia de Jardim Zoológico 
111. 15. Instrutor de Musica 
111. 16. Monitor Turístico 
111. 17. Programador de Computador 

111. 18. Técnico Agrfcola 
111. 19. Técnico em Contabilidade 
111. 20. Técnico em Secretariado 
111. 21. Técnico em AdmlnlstraçAo "úbllca 
111. 22. Técnico em lnformitica 
111. 23. Técnico em NutrlçAo 
111. 24. Tratador de Animais 
111. 25. Topógrafo 
111. 26. Operador de Computador 
111. I. SUBCLASSE C-1: a -r composta 

pelos cargos integrantes das classes B e B-1 a ser 
provida por promoçAo funcional ·em decorr6ncia da 
conclusão do ensino médio ou curso técnico 

correspondente: 

.' 

111. 1. 1. Artífice de Const~o Civil 
111. 1. 2. Artífice de Eletricidade 
111. 1. 3. Artífice de Marcenaria e Carpintaria 

111. 1. 4. Artiflce de Mec:Anlca 
Uh)~ 5. Artiflce de VulcanlzaçAo 
111. 1. 6. Agente Cultural 

111. 1. 8. Agente de AdmlnlstraçAo 
111. I. 9. Agente de VlgiiAncla 
111. 1. 1 O. Almoxarife 
111. 1. 11. Auxiliar de Topógrafo 
111. I. 12. Datilógrafo 
111. 1. 13. Fotógrafo 
111. 1. 14. Motorista Oficial 
111. 1. 15. Merendeiro 
111. L 16. Operador d~ M6qulnas Pesadas 
111. 1. 17. Operador de Reprografla 
111. 1. 18. Operador de Computador 
1.11. 1. 19. Torneiro Mec:Anlco 
111. 1. 20. Telefonista 
111. I. 21. Agente de Jardinagem 
111. 1. 22. Auxiliar de Artfflce · 

111. 1. 23. Auxllillr de Vlgilllncla 
111. 1. 24. Agente de Portaria 
111. 1. 25. Operador de M6qulnas Leves 
111. 1. 26. Servente 

IV. 12. Museólogo 
IV. 13. Muslcoterapeuta 
IV. 14. Nutricionista 
IV. 15. Psicólogo · 

IV. 16. Paisagista 
IV. 17. Sociólogo 
IV.18. Técnico em ComunicaçAo Social 
IV. 19. Técnico em Turismo 
IV. 20. Terapeuta Ocupacional 

IV. 21. Turismólogo 
V - Todos os cargos constantes das 

CLÁSSES A, B e SUBCLASSES B-1, constituir-se-ão 
em· cargos em extlnçAo, bem como, os cargos de 
Desenhista, Desenhista Artistlco, Desenhista 
Topogr6flco, Auxiliar de Artfflce, Digitador de 
Computador, Fiscal de Transporte Coletivo, Agente 
de Jardinagem, Agente de AdmlnlstraçAo, Agente 
de VlgiiAncill, Auxiliar de Topógrafo, Datilógrafo, 
Operador de Reprografla, Telefonista, Torneiro 
MecAnico, Agente de Jardinagem, Auxiliar de 
VlgliAncla, Agente de Portarill e Operador de 
Máquinas Leves, constantes das CLASSES C e 
SUBCLASSE C-1. 

VI - CLASSES C-1, C-2, C-3 e C-4, bem 
como, as Classes D-1, D-2 e D-3: destinam-se a 
promoçflo funcional por graduaçAo, pós-graduaçAo, 
mesbado e doutorado. 

Art. r' O Quantitativo dos Cargos Efetivo 
descrito nos lnclt50s I, 11, 111 e IV, do Artigo 6°, da 

presente Lei Complementar, por categoria 
funciOMII, estAo definidos na Lei n° 479/1992 -
PMM, altw.da pelas Leia .,-:, 813/1996 - PMM, 

931/1998 - Pllll, 105212000 - PMM, 1.164/2002 -
PMM, 1.39112004 - PMM, bem como, na Lei 
Complementar n• 081/2011 - PMM, de 14 de julho 
de 2011. 

Art. r~ atrlbulç6es ~ocupantes dos 
cargos efetivos cleftDidoe na .,...aente Lei 
Complementar s6o a.-.~ das respectivas 
Leis e demais atos jwfcllçcMa que regem as referidas 
proflss6es ~ ..... , ser atrlbuklas outras 
funç6es de acordo com .. natur.za· e complexidade 
dos cargos no que couber, conforme descrição 
sumúill descrita no ANEXO I a presente Lei 
Complementar. 

TITuLO 111 
CAPITuLO·ÚNICO 

DO INGRESSO 

IV - CLASSE D - ATIVIDADD DE N(VEL 
SUPERIOR, composto por detentores de gracluaçAo 
em nfvel superior, de acordo éom a especialidade 
do .cargo, composta pelos seguintes cargos: 

Art. &- O Ingresso nos cargos públicos de 
provimento efetivo · far·se-á mediante concurso 
público de provas ou de provas e títulos cujos 
crit.._ ct.vertio ser definidos em Edital de acordo 
com a complexidade do cargo com posicionamento 
na· Classe e Hfvel lnlclaJ do cargo da carreira, para 

IV. 1. Administrador 
··v.· 2. AitiiUsta ·de SIStemas· 
IV. 3. Antropólogo 
IV. 4. Assistente Social 
IV. 5 . Bibliotecário 
IV. 6. Biólogo ' 
IV. 7. Contador 
IV. 8 . Economista 
IV. 9. Economista Doméstico 
IV. 10. Fisioterapeuta 
IV. 11. Fonoaudlólogo 

a qual tenham sido ofertadas as vagas e optado o 
· · --··c:anc~ldato,- atendld-- as ·-exlg6ncills estabelecidas 

em Lei e a. demais requisitos estabelecidos para o 
cargo. 

Art. 10 O concurso público para provimento 
dos cargos de provimento efetivo reger-se-á, em 
·todas as su- fases, pel- normas estabelecidas 

. na legJslaçAo ·vigente e. em edital, que fixará, 
também, o número de vagas a serem providas. 

Art. 11 O Concurso Público a que - refere 
o .artigo anterior poderá ser realizado em duas 

..... ' .. · 
. ':• 

êf: . 
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etapas, dependendo da complexidade do cargo, na 
seguinte ordem: 

I - provas ou provas e títulos, sendo as 
provas de caráter eliminatório e classlficatório e os 
títulos, quando exigidos, de caráter classlflcatórlo; 

11 - programa de formaçAo, de caráter 
eliminatório, destinado · a proporcionar aos 
candidatos os c~nhecimentos e habilidades 
especificas para o desenvolvimento das suas 

. . atribuições, ... cüjos ·---conteúc;IOs·; . ·aúraÇãõ ... 

mecanismos de avaliação serão definidos em 
regulamento especifico ou no ~ltal do concurso. 

Art. 12 No Interesse e conveniência da 
Admirlistração o Edital do Concurso Público poderá 
distribuir as vagas para os Cargos de Nível Médio e 
Nível Superior por área de atuaçAo. 

TITULO -IV 
CAPITULO ÚNICO 

DOS REQUISITOS PARA INGRESSO 
Art. 13 Os requisitos de escolaridade e 

outros decorrentes do exercicio do cargo para 
Ingresso nos cargos efetivos serão disciplinados da 
seguinte forma: 

I - ·CLASSE C e SUBCLASSE C-1: que 
integram os titulares dos cargos de Nivel Médio, 
que deverflo possuir habilitaçio específica de 
acordo com a especialidade, _em nivel médio em 
curso devidamente reconhecido ·pelos órgiios 
competentes, podendo ser exigido, a·lnda, 
formação técnica, tam·bém, com curso 
devidamentr 17 reconhecido pelos órgãos 
competentes e registro junto ao órgAo de 
fiscalização da profissão se for o caso; 

11 - CLASSE D: que Integra os 
titular- de: Nlvel Superior, que deverlto ponulr 
habilitação ·especifica de graduaçlto em nivel 
superior, com curso devidamente reconhecido 
pelos .órgãos competentes, de acordo com a 
especialidade e registro junto ao ~Ao - de 
fiscalização da profissão conforme o _caso. 

. TITULO V 
i DA LOTAÇAO E MOVIMENTAÇAO 
: CAPITuLO I 

DALOTAÇAO 
Art. 14 Com o ato de nomeaçAo o servidor · 

será encaminhado pela Unidade Gestora de 
Recursos Humanos do Municiplo para· o respectivo 
Órgão no q"al deverá ser lotado, sendo que o 

dirigente ~ órg6o de lotaçAo adotará ~· 
providências pertinentes visando o exerciclo de 
suas funções de acordo com as atrlbulç6es do 
cargo definidas nesta Lei Complementar. 

CAPITULO 11 
DA MOVIMENTAÇAO 

Art. 15 A movlmentaçilo dos servidores 
deve ocorrer nas seguintes sttuaç6es: 

I - por relotação, no Amblto do Municipio -
POder Executivo, por ato do seu Titular, ou a 
pedido do servidor, ou em decorrência de 
promoçilo, observada em qualquer caso a 
conveniência da Adminlstraç:llo; 

11 - por remoçAo, no âmbito dos 6rglt.os que 
integram a estrutura organizacional do Munlcipio 

de Macapá, Poder Executivo Municipal, 
Administração Direta, por at~ do Prefeito Municipal 
de Macapá, mas apenas para o exercfcio de cargo 
de natureza especial; 

111 - por cadência, para exercicio em outro 
órgão ou entidade, Inclusive de outros poderes do 
l!=stado, da União e dos Mu'nicípios, por ato do 
Prefeito Municipal de Macapá, após o cumprimento 
do estágio probatório, não se exigindo o 
cumprimento' -"dó- àstág,õ ···probatt.rlo . quando -se 
tratar de cadência para o exercicio de cargo 
comissionado. 

§ 1 o O detentor do cargo público de que 
trata esta Lei Complementar que sofrer qualquer 
espécie de constrangimento, assédio moral ou 
ameaça a sua integridade fisica em decorrência da 
execução de suas atribuiç6es funcionais, terá 
garantido, a pedido, sua remoção para qualquer 
outra unidade administrativa do Municfpio, 
obedecidas às com~tências funcionais, desde que 
comprovada à motlvaçAo através de procedimento 
administrativo próprio. 

§ ~ Salvo anuência prévia e fOrmal, nilo 
pode ser movimentado ex• oficio o servidor 

investido, por eleição, em cargo ou ~nçAo diretiva 
de Sindicato, Federação ou Confederação, 

representativos da sua categoria profis-r~l, o···u· 
Central Sindical. (f)._-

TITULO VI 
CAPiTULO ÚNICO 

DAS ATRIBUIÇOES FUNCIONAIS 

Art. 16 É de · competência exclusiv• dos 
ocupantes ~os cargos de que trata esta Lei, de 
acordo com a natureza e complexidade do cargo o 
desempenho das atividades relacionadas às 
compet6ncias precipuas do Municfplo descritas na 
Constitulçáío Federal, na Constttulçilo do Estado do 
Amapá, na Lei OrgÀnica Municipal e demais normas: 

vigentes. 

't(TULO VIl 
CAPITULO ÚNICO 

DO ES.TÁGIO PROBATÓRIO 
Art. 17 Os ocupantes dos cargos descritos 

no Artigo 6° da presente Lei Complementar estarão 
sujeitos ao estágio probatório por um periodo de 03 
(três) anos, nos temos definidos no Art. · 4~ da 
Constitulçilo Federal e Art. 20 da Lei 
Complementar n° 01412000 - · PMM - Estatuto dos 
Servidores Municipais, contados da data de 
entrada em exerciclo, em que serilo avaliados para 
fins de confirmação' e estabilidade no cargo para o 
qual foi nom-do, obedecendo-se aos seguintes 
critérios: 

I - Assiduidade e Pontualidade, destinados 
a avaliar: 

a) Presença permanente do servidor 
· no local de trabalho; 

b) O bom relacionamento com os 
colegas e Chefes; 

. c) A _ aus6ncla do Trabalho com o 
conhecimento e autÔrizaç6o da chefia Imediata; 

d) Falta Justificada/Injustificada ao 
trabalho; 

~-- . 
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e) Educação e polidez no 

atendimento ao público. 
11 - Pontualidade e Disciplina, destinados a 

avaliar: 
a) O cumprimento do horário 

estabelecido para a jornada de trabalho; 
b) O respeito às Normas Legais e 

Regulamentos do Órgão; 
c) Eventuais chegadas com atraso ou 

saídas antecipadas se de acordo com os limites de 
tolerância estabelecidos pelo órglo; 

d) Conhecimento e observância a 
hierarquia funcional, cumprindo com presteza as 

ordens recebidas; 
e) Cumprimento dos compromissos 

de trabalho dentro dos prazos estabelecidos e 
correspondente a confiança que lhe for atribuida. 

111 - Iniciativa e Cooperação, destinados a 

avaliar: 
a) O desempenho do servidor em 

tomada de decis6es em situações habituais e 
adaptação as inovações introduzidas no trabalho; 

b) A Iniciativa do servidor em saber o 
que deve fazer no trabalho, màsmo sem receber 

ordens; 
c) A Iniciativa do servidor para 

contornar situações difíceis surgidas no trabalho; 
d) O exercfclo da troca de 

experiências do servidor com os demais colegas e 
os auxiliares na busca de soluções relativas a 

problemas no trabalho; 
e) A contrlbuiçflo espontânea do 

servidor no trabalho de equipe com o fim de atingir 

os objetivos "'"'Idos pelo órgão. 

IV - Produtividade, destinado a avaliar: 
a) Conhecimento das atribuições da 

Unidade em que está lotado; 
b) Conhecimento das atividades de 

sua competência; 
c) Se o nível de -.tuação que dispensa 

à execução de seu trabalho é suficiente para levar 
a um tesultado de boa qualidlide; 

! d) Poder de assimilação com 
facilidade e rapidez das tarefas que lhes são 
transmitidas, mesmo aquelas que fogem a sua 
rotina; 

e) Volume de trabalho proporcional a 
sua çomplexlctade ~ sua execução regular sem 
nece~idade de ordens e orientações constantes. 

· V - Responsabilidade, destinado a avaliar: 
a) Execuçlio de todas as tarefas que 

estãó sob a responsabilidade do servidor, bem 
como, o aperfeiçoamento das técnicas para 
execução do trabalho; . 

b) Cumprimento dos compromissos 
de trabalho .. dentro . dos .. prazos. estabelecidos e 
correspondentes a confiança que lhes for 
depositada; 

c) A ação do ser:vidor em assumir as 
conseqüências de suas próprias atitudes e fatos de 
interes- da administração; 

d) A seriedade com a qual encara seu 
trabalho se é compatfvel com o cargo que ocupa; 

e) ·Zelo e correto manejo_ dos 
instrumentos e materiais de trabalho. 

§ 1° Cada tópico a 
corresponde o total de 25 pontos 
05 pontos· para cada critério 
totalizando, ao final, 125 pontos. 

ser avaliado 
distribufdos em 
de avaliação, 

§ 2" Os procedimentos destinados à 
avaliação do servidor no estágio probatório 
deverão iniciar-se, automaticamente, no primeiro 
dia útil após 30 (trinta) meses, de serviço, 
contados da data de entrada do servidor em efetivo 
exerclcio de suas atividades funcionais. 

§ 3° A avaliação ao estágio probatóriC? será 
efetivada em dois formulários da seguinte forma: 

I - para autoavallaçAo do servidor no 
desempenho do cargo - Formulário ANEXO 11 a 
presente Lei Complementar; 

11 para avaliação pelo superior 
hierárquico a que estiver subordinado, com o 
devido ciente do servidor e homologação pelo 
superior hierárquico - Formulário ANEXO 111 a 
presente Lei Complementar. 

§ 4° O processo de avaliação do servidor se 
dará no prazo d~ até 30 (trinta) dias .contados de~ 

~~~ 1 
§ SO Será considerado aprovado no Estágio 

probatório o servidor que alcançar no mfnlmo 50% 
(cl~ta por cento) do total dos pontos 
distribuídos nos critérios de av.:aliação, da acordo 
com a avallaçio efetivada pelo superior Imediato 

do servidor. 
§ 6° o resultado do proeesso avaliativo 

deverá ser submetido à homologação do Prefeito 
Municipal de Macapá, ou a quem este delegar 
competência por Decreto Municipal nos 30 (trinta 
dias) subseqüentes. 

§ 7" Compete ao titular do Órgão de 

Recursos Humanos do Munlcf~IY"! de Macapá 

processar os demais encaminhamentos sobre 
assunto, enviando o resultado do processo 
avaliativo ao órglio competente, em obediência as 
demais normas legais vigentes. 

§ 8° o servidor municipal que nlio alcançar 
o percentual de pontos definido no § 5° destà. 
artigo para aprovação no estágio probatório deve 'i 
ser notm~o pelo tltulal' do Órgllo de Recursos 
Humanos do Munlcrplo do resultado da avaliação, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
término da primei~ avall~o, competindo a este 
órglio disponibilizar ao servidor todos os 
documentos relacionados à sua avaliação. 

§ go O servidor; sentindo-se prejudicado por 
qualquer ato ~laclonado à avaliaçlio no estágio 
probatório, tem o direito de recorrer, nos 30 (trinta) 
dias subseqüentes, do ato de conhecimento de sua 
avaii&ÇAo, expondo os argumentos que julgar 
competente em sua defesa. 

.... :.....§. _1 o_.,_~ - a'!!'ll~çi~ c!.~ . !'~!empenho do 
servidor recorrente, acompanhada do respectivo 
parecer. e defesa será encaminhada, de imediato, 
ao Prefeito Municipal de Macapá ou a quem este 
tiver delegado compet6ncia ·para julgamento final 
sobre a homologação ou nflo do resultado da 
avaliação d~ est6gio probatório, devendo este se 
pronunciar sobre o assunto nos 15 (quinze) dias 
subseqüentes dando conhecimento Imediato ao 
servidor da decido. 
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§ 11 Caso esta decisão seja desfavorável 
ao servidor cabe pedido de reconslderaçlo, ~sta 
vez, dirigido diretamente ao Prefeito Municipal de 
Macapá demonstrando os elementos da 
inconformidade por parte do servidor nos 15 
(quinze) dias subseqüentes contados da ciência da 
decisão tendo e~te 30 (trinta) dias para 
manifestação. 

§ 12 Durante o período de estágio 
·. j;"robãtório é ··veciãl"ciãa ·c-assio -eras ·servrdores éfe· 

que trata esta. Lei para exercício funcional em 
órgão ou entidade da União, do Estado ou 
Município, exceto para o desempenho de cargo em 
comissão. 

§ 13 Para os casos omissos aplica-se o 
disposto no Art. 20 da Lei Complementar n° 
014/2000-PMM Estatuto dos Servidores 
Municipais de Macapá. 

· § 14 O Estágio probatório não se ap!ica aos 
atuais servidores do quadro de pessoal de 
provimento efetivo do Município . que Já tenham 
superado esta fase. 

Art. 18 Durante o estágio probatório aos 
profissionais ocupantes dos cargos definidos nesta 
Lei Complementar serão proporcionados os meios 
para sua Integração funcional e desenvolvimento 
de suas potencialidades, observado o Interesse 
público. 

Parágrafo único. Cabe à Unidade Gestora 
de Recursos Humanos do órgão de lotação do 
servidor garantir os meioS necessários "para 
acompanhamento e avallaçAo de desempenho dos 
profissionais, em estágiÓ probatório. 

Art. 19 Em ·caso de reprovação na 
avaliação, o profissional será exonerado, mediante 
processo ad_mlnlstratlvo disciplinar, com garantia 

do contraditf!Jb e ~a- ~mp_l~--~!esa. ou se_~rvldor 
do Município, reconduzido ao cargo anteriormente 
ocu~do. 

TITULO VIII 
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 

Art. >20 O desenvolvimento ·do servidor na 
} . 

Carreira de.. ocorrer mediante Investidura em 
cargo efetnio, progressão e promoçAo funcional, 
sendo que nos casos de progresdo e promoçlio 
funcional, somente ocorrerá, desde que, no 
interstício da avaliação o servidor nAo tenha 
sofrido penalidade dlácipllnar prevista na Lei 
Complementar n° 01412000 - PMM - Estatuto dos 
Servidores dO Municipio de Macapá. 

CAPITULO I 
DA INVESTIDURA 

Art. 21 lnvestiduni: Se constitui na 
passagem do servidor da Classe C e SUBCLASSE C-
1 que Integra os ocupantes dos cargos de Nfvel 
Médio e com formação técnica, para a Classe D 
que integra os ocupantes dos cargos de Nfvel 
Superior, mediante. aprovação em concurso público 
de provas ou de provas e titulos, obedecidas as 
demais formalidades estabelecidas na Constituição 
Federal, nesta Lei Complementar, na Lei 
Complementar n° 014/2000 - PMM - Estatuto dos 
Servidores Municipais, no Edital do Concurso 
Público e demais normas aplicadas. 

Art. 22 O servidor municipal aprovado e~ 
concurso público será posicionado na nova 
CLASSE, no mesmo nlvel da Classe anteriormente 
ocupada, contando-se assim, seu tempo de serviço 
no serviço público Municipal. 

CAPiTULO 11 
PROGRESSAO FUNCIONAL 

Art. 23 Progressão funcional: É a passagem 
. - .. do prÕtiSs"i;;~;.l · do "nlvelêiit venCimãniO" Põstclônãcíô- -

.para o nível de . ~ençlmento Imediatamente 
superior, dentro da mesma classe, observado o 
interstlcio de 12 (doze) meses de efetivo exerclclo, 
mediante avaliação de desempeniJo. 

Parágrafo único. A progressão funcional 
será efetivada anualmente e de forma conjunta 
levando-se em consideração a sltu~ção funcional 
de cada servidor. 

Art. 24 A primeira progressão será 
concedida após o cumprimento do estágio 
probatório e da confirmação do servidor no cargo, 
ficando assegurado para este fim • contagem do 
tempo de serviço desde a entrada em exercício no 
cargo para o qual foi aprovado no concurso 
público. 

Art. 25 A avaliação de desempenho para 
fins de progresslo funcional, . que representa o 
desenvolvimento do servidor dentro da mesma 
classe, representará o desempe~ho do servidor e 
será processada da seguinte forma: 

I - primeira avaliação: será processada 
levando-se em conslderaçAo o exercfclo de 36 
(trinta e sais) meses de efetivo exerclclo, ou seja, 
superada a fase do estágio probatório; 

11 - outras avallaç6es: serio processadas 
levando-se em consideração o lnterstfclo de 12 
(doze) meses subseqüentes a cll'tH da avaliação~ 

§ 1 o O desempenho funcional será apurado 
pelo Chefe Imediato do servidor e ponderado de 
acordo com os crit6rlos estabelecidos na ficha de 
avaliação, cujo resultado será apresentado a 
Secretaria Municipal de AdmlnlstraçAo, obedecidos 
os seguintes crit6rlos a .-gulr discriminados, 
distrlbuldos em pontos com total, máximo, de 100 
pontos: 

I - assiduidade, 1 O pontos; 
11 - pontualidade, 1 O pontos; 
111 - conhecimentos tiK:nlcos, 1 o pontos; 
IV - capacidade de ln~Jatlva, 1 O pontos; 
V - . fiel cumprimento das ordens · legais 

recebidas, 1 O pontos; 
VI aproveitamento em cursos e 

treinamentos oferecidos pelo Munlcfplo, 30 pontos; 
VIl - nAo ter sofrido .. punlção estabelecida 

em processo administrativo disciplinar, excluida 
esta vedaçAo quando decorridos 03 (ti'es) anos 
após o trânsito em julgado da decisão, 20 pontos. 

§ 2" O servidor que nAo alcançar 60% 
(sessenta por cento) pontos não será contemplado 
com a progress6o funcional. 

§3° O servidor que se julgar prejudicado na 
avaliação de que trata o caput deste artigo poderá 
solicitar reconsideração da decls6o a seu superior 
hierárquico, ou a quem tiver ·promovido sua 
avaliação, no prazo de 10 (d~z) dias, a contar da 
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publicação da lista, que se pronunciará sobre o 
pedido no prazo de dez dias. 

§ 4° Para avaliação destinada a Progressão 
Funcional será utilizado o formulário do ANEXO IV 
a presente Lei Complementar. 

Art. 26 Até o dia 31 de janeiro de cada ano 
deverá ser processada a avaliação do servidor para 
fins·· de progressão funcional com a devida 
publicação do resultado, e nos 30 dias 
subseqüentes deverão ser apreciados os Recursos 
dos servidores que se sentirem prejudicados, 
senc:io que até o dia 31 de março deverá ser 
publicado o ato final de enquadramento funcional 
decorrente da Progressão Funcional, surtindo os 
seus efeitos financeiros, a contar de 01 de abril, 
data base para revisão dos venciment_os dos 
servidores, observando o limite de gastos com 
pessoal estabelecido na Lei Complementar Federal 
n° 101, de 04 de maio de 2000, respeitada a 
gradação prevista no artigo 23 da mesma Lei 

Complementar. 

CAPITULO 111 
PROMOÇAO FUNCIONAL 

Art. 27 Promoção funcional: É a passagem 
do servidor da Classe ocupada para Classe 
Imediatamente superior, mediante aquisição de 
títulos, e desde que a referida aquisição tenha 
ocorrido após seu Ingresso no quadro de pessoal 
efetivo no Munlcfpio, que dar-se-á da seguinte 

"' forma: 
1 - Passagem do servidor Integrante da 

Classe A para a SUBCLASSE B-1 i da CLASSE B e 
SUBCLASSE B-1 pará a SUBCLASSE C-1 e da 
CLASSE C e SUBCLASSE C-1 para as CLASSES C-1, 
C·2, C-3 e C-4, conforme e mediante a 
comprovação de nova titulação, e desde que, a 
nova -t)t?jaçAo esteja · compatível com . o 

desenvolvimento das funç6as do cargo efetivo do 
Município, nos termos abaixo discriminados: 

. 1. 1. CLASSE A: abriga os servidores 
detentores de formação em ensino fundamental 
incom~leto- NlvEL AUXI~ 

i I. 2. CLASSE B: abriga os servidores 
detentores de formação em ensino fundamental 
completo - NIVEL INTERMEDIÁRIO. 

I. 3. SUBCLASSE 8-1: destinada abrigar os 
servidores ocupantes dos cargos da CLASSE A -
NIVEL. AUXILIAR que forem detentores do 
Diplonia!Certlflcado de conclusAo do ensino 
fundarhental completo. 

I. 4. CLASSE C: Abriga os servidores 
detentores de formaçflo em nfvel médio, podendo
se ser exigido formação técnica com curso 
devld~mente reconhecido pelos órgãos 
competentes de acordo com a especialidade do 
cargo.·· ······ ·- · ·-·· --·----· -·- ---- ·· · ··-- ·-··--· 

I. S. SUBCI.XSSE C-1: Destinada a abrigar 
os servidores ocupantés dos cargos Integrantes da 
CLASSE B e SUBCLASSE B-1 - · N(VEL 
INTERMEDI.ÁRIO que forem detentores do Diploma 
de Concludo do Ensino Médio · em curso 
devidamente reconhecido pelos órgAos 
competentes, podendo ser exigido, ainda, 
formação técnica com · curso devidamente 
reconhecido pelos órgAos de direito -e registro 

junto ao órgão de fiscalização da profissão se for o 

caso; 
1. 6. CLASSE C-1: Destinada a abrigar os 

servidores · integrantes do Grupo Atividade de Nível 
Médio, CLASSE C e SUB CLASSE C-1, que venham a 
concluir curso de Nível Superior, devidamente 
reconhecido pelos órgãos competentes, de acordo 
com a especialidade e registro junto ao órgão de 
fiscalização da profissão conforme o caso, c ujo 
curso deverá guardar compatibilidade com o cargo 
ocupado no Município. 

i. 7. CLASSE C-2: Destinada a abrigar os 
servidores Integrantes do Grupo Atividade de Nível 
Médio - CLASSE C e SUBCLASSE C-1, com Pós
graduação lato sensu, com curso de especi::~lização 
que atenda às normas educacionais e guardo 
relação com o desempenho das funções 
relacionadaS à sua área de atuação no Município; 

1. 8. CLASSE C-3: Destinada a abrigar os 
servidores Integrantes do Grupo Atividade de Nível 
Médio - CLASSE C e SUBCLASSE C-1, com curso de 
mestrado, que atenda às normas educaclonai!õ e 
guarde relaçAo com o desempenho das funçõe~

relaclonadas à sua área de atuação no Municipio; 
1. 9. CLASSE C-4: Destinada a abrigar os 

servidores integrantes do Grupo Atividade de Nível 
Médio- CLASSE C e SUBCLASSE C-1, com curso de 
doutorado que atenda às normas educacionais e 
guarde relaçAo com o desempenho das funções 
relacionadas a sua área de atuação no Município. 

11 - Passagem dq servidor da CLASSE D 
para as CLASSES D-1, D-2 E D-3, conforme e 
mediante a nova titulação, e desde que, a nova 
titulação esteja compativel com o desenvolvimento 
das funções do cargo efetivo no Município 

conforme a seguir discriminado: 
11. 1. CLASSE D·1: Que Integra os 

servidores do Grupo Atividade de Nfvel Superior 

com e Pós-gradua~o lato -t"?fu, com curso de 
especlalizaçAo que atenda às normas educacionais 
e guar~ relaçAo com o desempenho das funções 
relacionadas a sua áNa ele atuaçAo no Município; 

1~. 2. CLASSE D-2: Que integra r 
se~dores do Grupo ~de de Nível Superior 
CLASSE D, com Pós-graduação strictu sensu com 
curso de mestrado, que atenda às normas 
educacionais • guarde relação com o desempenho 
das funç6es relacionadas a sua área de atuação no . . 
Município; 

11. 3. CLASSE D-3: Que integra os 
servidores do Grupo Atividade de Nível Superior -
CLASSE D, co~ habilitação especifica de 
graduac;Ao superior e Pós-graduação strictu sensu 
com curso da doutorado que atenda às normas 
educa~lonals e guarde relação com o desempenho 
das funções relacionadas a sua área de atuação no 

· Munfcij)tO.··· · · · · ·· · · · -· •··· ·-- ··· -·· · · · 

Art. 28 A promoção funcional será 
efetivada de forma i~dMduallzada, mediante 
requerimento. do Interessado e . levando-se · em 
consideração a sltuàçao funcional do servidor e 
somente será c~cedlda desde ·que à nova 
titulação tenha sido adquirida após o ingresso do 
servidor no quadro de servidores efetivos do 
Município, considerando-se ainda: 

i 1° Oa ef•itoa flnane •lros da 

·.· 
. ·. :' 
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promoção funcional passam a contar da data de 
protocolo do requerimento e desde que os 
documentos relacionados ao pleito, tal como, 
apresentação do Certificado/Diploma de co~cludo 
do curso e documentos pessoais, estejam 
devidamente Inclusos na forma qqe preceitua o Art. 
4o1 da Lei_Orgãnica Municipal. 

§ · 2" Caso os documentos não estejam 
devidamente em ordem os efeitos financeiros 
decorrentes · -·e~a·- ·-Promoção .. - Funcional·- ·-seriio 
contados da data em que o servidor suprir as 
lacunas existentes no Processo com a 
apresentação dos documentos pertinentes. · 

§ 3° Ocorrendo à promoção 
funcional, o reposlclonamento do servidor ocorrerá 
na nova classe, no nfvel equivalente ao da classe 
anteriormente ocupada. 

Art. 29 A primeira promoção 
funcional, também será concedida apóS' o 
cumprimento do estágio probatório e da 

conflrmaçllo do servidor no cargo, ficando 
assegurado para este fim à contagem de tempo de 
serviço desde a entrada em exerciclo no cargo 
para o ~ual foi aprovado no concurso público. 

' Art. 30 Exclui-se das exigências 
mencionadas nos Artigos encartados neste 
Capitulo os servidores que já sejam detentores de 
cargos efetivos no Munlcfplo de Macapá. · 

TITULO IX 
CAPITULO ÚNICO 

DA IMPLEMENTAÇAO DO PLANO DE CARGOS, 
CARREIRA E REMUNERAÇAO 

Art. 31 A Implementação dos atos 
necessários ao cumprimento do disposto na 
presente Lei Complementar ficará aos encargos da 
Secretaria ~ Municipal de Administração do 
Munlciplo de Macapá • SEMAD em conjunto com a 
Secretaria ou órgão correlato de lotação do 
servidor, que através de servidoras competentes 
ficarJi9)com ·a Incumbência de: 

I - promover os atos · atinentes ao 
enquadram~to dos servidores do quadro de 
pessoal efe~lvo do Munlciplo de Macapá no novo 
Plano de a4:.0rdo com a· sltuaçllo funcional de cada 
servidor. 

- · apreciar os assuntos 
concernentes ao desenvolvimento dos 
profissionais ocupantes dos cargos efetivos, 
compreend4tndo as progress6es ·e prornoç6es 
funcionais; :: 

111- planejar, organizar e coordenar 
o sistema de avallaçAo de desempenho dos 
servidores alcançados por esta Lei; 

IV - examinar e emitir parecer 
conclusivo · sobre os' "Pedidos de progresdo e 
promoçio funcional e conC:easio de gratlflcaç6es e 
vantagens ·. funcionais previstas nesta Lei 
decorrentes de tltulaçAo de InteresSe dos 
servidor~; 

V - revisar anualmente a sltuaçllo 
funcional dos servidores, ' em especial o 
enquadramento nas respectivas tabelas a eles 
aplicáveis; 

VI - participar da elaboraçllo de 
normas de concurso · público para provimento de 
cargos em articulaçllo com a Corregedoria Geral do 

Município e Procuradoria Geral do Municipio; 
VIl - coletar dados e Informações e 

promover a realização de anáUses especiais, que 
possam servir de subsfdlos para suas atividades; 

VIII - responder às consultas 
relativas às matérias de sua competência; 

IX - exercer outras atrlbulç6es .que 
lhe forem conferidas pelos órgãos ~ompetentes, ou 
decorrentes de Leis ou regulamentos. 

TITULO X 
DA REMUNERAÇAO 

CAPITULO I 
DO VENCIMENTO DO CARGO EFETIVO E DAS 

VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
Art. 32 O Vencimento dos cargos efetivos 

descritos no Art. 6" desta Lei Complementar será o 
estabelecido nos ANEXOS V e VI a presente Lei 
Complementar. 

Parágl'llfo único. Nenhum servidor 
municipal deverá receber como vencimento base 
valor Inferior ao salilrio mfnlmo nacional. 

Art. 33 Fica assegurado aos detentores dos 
cargos efetivos: 

I - Acréscimo de 10% (dez por ·cento) no 
vencimento Inicial entre as classes A, B, C, C-1, C-
2, C-3 eC-4; 

11- Acréscimo de 10% (dez por cento) no 
vencimento Inicial entre as Classes D, D-1, D-2 e D-
3; 

111 - Acréscimo de 2% (dois por cento) de 
um nivel para outro dentro da mesma classe. 

Art. 34 lntegl'llm ainda . o sistema 
remuneratório dos servido .... ampal'lldos por esta 
Lei Complementar as vantagens pecunlirlas de 
acordo com o cargo, clrcunstAnclas 
Individualizadas do servidor e as atrlbulç6es 

especificas dos. cargos. 
Art. 35 Sio devidos aos os servidores do 

quadro de pessoal efetivo do Mllt}IS'Jplo de Macapá 

como estimulo a profissional~ os adicionais a 
seguir dlscrlm,nados: 

I - Adicional de Nível Superior: Devido aos 
servldom que lntegl'llm a CLASSE C, cujo requisito 
para Ingresso, ·por concurso público, é a 
apresentaçao do Diploma em Nfvel Médio ou nivel 
técnico, bem corno, a~ servidores lntegr11ntes da 
SUBCLASSE C-1, como estimulo a 
proflsslonallzaçlto e" neste caso, desde que o curso 
em nfvel superior seja devidamente reconhecido 
pelos órgios competentes ·e compatlvel com o 
desempenho das funç6es do cargo efetivo de 
lnvestldul'll. 

1. 1. Para fins do disposto no Item I o título 
de graduaçllo deverá ·-ter.~ ·sldo: adquirido após o 
Ingresso no · quadro de servidores efetivos do 
Munlcfplo. 

I. 2. O adicional de Nlvel Superior será 
calculado na proporçio de 20% (vinte por cento) 
Incidente sobre a remuneraçAo do cargo. 

11 - Adicional Pós-Graduaçllo: Destinado 
aos servidores portadores de Certlflcado de 
conclusio de Curso de Especlallzaçllo, Pós
gn~du~çio lato sensu, desde que, atenda às 
normas educacionais, bem como,· seja compatfvel 
com o desempenho das funçOes do cargo ocupado 
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no Município. 
11. 1. Para fins do disposto no Item 11, o 

título de graduação deverá ter sido adquirido após 
o Ingresso no quadro de servidores efetivos do 

Municlpio. 
11. 2. O Adicional de Pós-Graduação será 

calculado a proporção de 30% (trinta por cento) 
incidente sobre a remuneração do cargo. 

111 Adicional de Mestrado: 

Destinado aos servidores portadores de 
Certificado/Diploma de Curso de Pós-graduação 
strictu sensu com curso de Mestrado, desde que, 
atenda às normas educacionais, bem como, que 
seja compatível com o desempenho das funções do 
cargo ocupado no Município. 

111. 1 . Para fins do disposto no lten:a 111, o 
titulo de graduação deverá ter sido adquirido após 
o ingresso no quadro de servidores efetivos do 

Município. 
111. 2. O adicional de Mestrado será 

calculado a proporção de 40% (quarenta por cento) 
incidente sobre a remuneração do cargo. 

IV Adicional de Doutorado: 

Destinada aos servidores portadores de 
Certificado/Diploma de curso de Pós-graduação 
strictu sensu com curso de Doutorado, desde que, 
atenda às normas educacionais, bem como, que 
seja compatível com o desempenho das funções do 
cargo ocupado no Munlciplo. 

IV. 1. Para fins do disposto no Item IV, o 
título de graduação de'lierá ter sido adquirido após 
o ingresso no quadro de servidores efetivos do 

Municlpio. 
IV. 2. O Adicional de Doutorado será 

calculado a proporção de 50% (cinqüenta por 
cento) sobre a remuneração do cargo. 

§ 1 o Os adicionais de que trata este Artigo 

não são acumuláveis, excluindo-se um com a 

concessão do outro. 
§ 2" Os adicionais serão concedidos 

medianty /}requerimento do ~ervidor interes~d~ 
acompanhado de cópia de documentos. pessoa•s e 
Diplo.na/certlflcado de ConciusAo do Curso cujos 
efeit~ financeiros contarão da data de protocolo 
do referido requerimento. 

§ JO caso o requerimento não atenda aos 
requisitos do parágrafo anterior os efeitos 
finànceiros serão contados da data em que o 
servi~or apresentar os documentos pertinentes à 
concessão do referido direito. 

. § 4° Os adicionais de que trata este artigo 
incorporam-se a remuneração e servirão de base 
de Incidência de desconto pr~vldenciário para fins 
de concessão de aposentadoria do servidor. 

Art. 36 É devida ao servidor do Quadro de · 
Pessoal de Provimento Efetivo do Munlciplo. de 
MaCãpá --que· "i'ntegre a eàtegoriã fiu1'clõrial '"das· 
áreas técnicas-administrativas, uma gratificação 
denominada Gratificação de Atividade 
Administrativa no percentual. de 50% (cinquenta 
por cento) Incidente .Obre o vencimento base e 
que preencha os seguintes requisitos: · 

I - Esteja em efetivo exercício funcional no 
ãmbito do Municipio de Macapá - Poder Executivo 
Municipal; 

. 11 - Cujas atividades laborais exijam 
permanência além da jornada normal de trabalho 
de 06 (seis) ou 08 (oito) ·horas diárias de trabalho, 
conforme ·o caso, o que se provará mediante 
declaração do chefe imediato do servidor; 

§ 1 o Fica, também, assegurado o 
recebimento da referida Gratificação, nos 

seguintes casos: 
I - Licença Maternidade; 
11 - Licença Paternidade; 
111 - Licença Prêmio por Assiduidade; 

IV- Férias. 
§ 2° A Gratificação de que trata este artigo 

integra a remuneração do servidor e servirá de 
base de incidência de desconto previdenciário para 
fins de concessão de aposentadoria enquanto no 

desempenho das funções. 
§ 3° A Gratificação será concedida 

mediante requerimento do servidor na forma 
preconizada no Art. 401 da Lei Orgãnica Municipal. 

§ 4° Será nomeada pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, uma Comissão a ser 
composta por representantes da Secretari
Municipal de Administração - SEMAD, Síndica\, 

dos Servidores Municipais de Maeapá - SSMM e 
Procuradoria Geral do Munlcipio de Macapá que 
deverá designar um Advogado do Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo do Municlplo para 
compor a Comissão, a qual ficará com a 
incumbência de avaliar a situação funcional do 
servidor requerente em consonância com a 
presente Lei para fins de concessão da 

Gratificação de que trata este artigo. 
Art. 37 Fica assegurado aos servidores 

regidos por esta Lei Complementar de acordo com 
a situação funcional individualizada do servidor as 
vantagens pecuniárias constantes da Lei 

Complementar n°. 01412000-PMM, de 26 de 
dezembro de 2000 - Estatuto dos Servidores 

Municipais de Macapá, nas demais Leis, Decretos, 
Portarias e/ou Regulamentos Municipais Instituídos 

com essa finalidade que nAo sejam contrários as 
disposições expressas nesta Lei eo.,.,~mentar. 

Art. 38 Fica assegurada revisão geral anual 
da remune~çao dos servidores que trata esta Lei 
Complementar levando-se em c.onsideração as 
disposições da Constituição Federal, da Lei 
Orgânica MuRicipal, dó Estatuto dos Sérvidores do 
Munlcfpio de Macapá e demais leis pertinentes que 
deverá ser processada até o dia 01 de abril de cada 

ano civil. 

TiTULO XI 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPITULO I 

. -.-- --.. ··-· --- __ - ·-- . .DJSPOSIÇ0E~~I;AA.!.~ .. _ 
Art. 39 Aos profissionais ocupantes 

dos cargos efetivos descritos na presente Lei será 
aplicado o ~onjunto de norma.s constantes na 
ConstitulçAo. Federal, na Lei Complementar no 
01412000.PMM Estatuto dos Servidores 
Municipais, nas demais Leis Municipais, bem como, 
no Regime Próprio de Previdência dos SerVidores 
Públicos do Municiplo de Mac:apá, referentes a 
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seguridade social do servidor em decorrência da 
ocupação e exercício do respectivo cargo efetivo. 

CAPITULO 11 

CAPITULO ÚNICO 
DO ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS AOS TERMOS D.O PRES!E~TE PLANO 
Art. 44·. Fica a Secretaria Municipal de 

DA APOSENTADORIA Administração· com a incumbência do promover os 
Art. 40 Os profissionais ocupantes dos atos · necessários ao enquadramento dos atuais 

cargos descritos nesta Lei Complementar, serão servidores municipais de acordo com os termos da 
apos~nta.dos de ac~ndo com .o que disPõe a presente Lei Complementai no ·prazo ·de até 90 
Cons~ituição Federal e a legislação específica que (noventa) dias co'.ltados. da data de ~ua publicação, 

.. . tr!l.t~L .c!o _.R~!I!!~- - -~!'~P..r.io de Previdência dos com exceção dos atos relativos à promoção 
·Servidores Públicos do MunlcÍplO de. Macap3[" ·-·- --· .. . ·-· .fünéiõnarpiira- õ 'qüar-a "iidmiiiistiãÇão- ·mUhicipat· · - · .. - · 

Parágrafo único. A contribuição de.~erá ser . i.mpulsionada por requerimento do 
previdenciária incidirá sobre o vencimento do servidor. . 
básico do servidor, acrescida das gratificações de 
caráter permanente, excluídas apenas as de 
natureza Indenizatória ou outras especificadas em 
Lei, podendo ·Jncldlr sobre a remuner:ação do cargo 
comissionado ocupado pelo servidor mediante 
opção do servidor nos termos da Lei. 

Art. 41 Os proventos dos servidores 
aposentados serão revistos nas mesmas condições 
e data em que se modificar a remuneração dos 
profissionais em atividade. 

TÍTULO XII 
CAPITULO ÚNICO 

DA JORNADA DE TRABALHO 
Art. 42 A jornada de trabalho dos 

servidores do Municipio de Maeapá - Poder 
Executivo Municipal será definida da seguinte 
forma: 

I - .Jor.nada de trabalho de 06 (seis) horas 
diárias corridas totalizando 30 horas semanais e 
180 horas mensais, de segunda a sext..feira; 

' 11 -.Jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias divididas em jornadas de . 04 horas, de 
segunda a : sexta-feira, totallzando 40 horas 
semanais e 240 horas mensais, conforme 
legislação vigente; 

§ 1 o A discriminação da jornada de trabalho 

por categoria funcional encontra-se descrita no 

. ANEX~,~ a presente Lei Complementar. 

~-· TITULO XIII 
: CAPITULO ÚNICO 

DA CRIAIÇAO DE CARGOS NA ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL DO' MUNICÍPIO DE MACAPA. 

Art. 43 Fica criado na estrutura 
organlzacion~l do Município de Macapá os cargos 
de provlmen~o efetivo conforme discriminados a 
seguir: 

I - Antropólogo - 1 O cargos; 
11 - Babá - 100 cargos; 
111 - Cuidador de Idoso - 60 cargos; 
IV - Cuidador de Deficiente - 40 cargos; 
V - Economista Doméstico - 20 cargos; 
VI - Muslcoterapeuta - 30 cargos; 
VIl - 'rurlsmólogo- 30 cargos 
Parágrafo único. Os cargos descritos 

anteriormente serão providos por concurso público 
de provas e/ou provas e ' titulos conforme 
disposições a serem e~~r!t~S . no competente 
Edital. '; • 

TÍTULO XIV 

TITULO XV 
CAPITULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇOES ESPECIAIS . 
Art. 45 Fica estabelecido que, no mfnlmo, 

20% (vinte por cento) dos Cargos Comissionados 

que compõem a estrutura organizacional do 
Município de Macapá. - Poder Executivo Municipal 
serão providos por servidores do quadro de pessoal 
efetivo do Munlcfplo de Macapá, respeitadas as 
peculiaridades relacionadas ao exercfclo das 
funções atinentes ao cargo. 

Art. 46. As FunçêSes Gratificadas .que 
Integram a estrutura organizalcional do Municfpio 
de Macapá somente poderão ser providas por 

servidores do quadro de ~ssoai de provimento 
efetivo do Munlcfpio. 

Art. 47 Fica estabelecido que a data base 
para revisão do· vencimento e demais vantagens 
pecuniária·s dos servidores do Município será o dia 

01 de abril de cada ano respeitado o limite de 
endividamento para pagamento COf!J .pessoal nos 
termos que preconiza a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

Art. 48 ~ servidor qu~ se desiC?CBr da sede 
de suas atrlbuiç6es para outra Unidade da 

Federação com o objetivo , de participar de cursos 
de pós-graduação, mestrado ou doutorado, desde 
que, no interesse da administração pública, será 

garantido o rec_ebimento. da remuneraçio relativa 
ao cargo efetivo enquanto durar o curso. 

§ 1° O , servidor deverá apresentar 
semestralmer,tte. junto a Coordenação de Recursos 

Humanos do Mu"l'=ff'o doc~mentos q~e 
comprovem sua regular matricula e participação no 
curso sob .,.na de . ter suspenso o pagamento de 
sua remuneração. . . 

§ 2'" O servidor nio poderá ser exonerado 
do cargo efetivo a pedido, antes de cumprir, em 
atividade, pelo menos o tempo em que restou 
afastado de suas atrlbulç6es para participação do 
curso, sob pena de ressarcir aos cofres do 
Município · os" ·-ri.aores recebidos nos termos do 
Caput deste artigo. 

Art. 49 O Munlcfplo garantirá, anualmente, 
cursos de capacitação aos seus servidores, de 
acordo com a área de atuação visando garantir a 
efiGiêncla no serviço público. 

Art. 50 O Munlcfplo, de acordo com 
regulamento próprio, poderá garantir seguro de 
vida 'em grupo para seus servidores contratado 
com seguradora que opere no mercado de forma 
regular. 
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. ,. 
Art. 51 Os efei tos financeiros relacionados 

_à concessão dos direitos dos servidores do 
Municíp io amparados por esta Lei Complementar 
serão concedidos obedecido o seguinte: 

I Os direitos que Independem de 
requerimento de seu titular serão concedidos de 
forma automática sempre que constatado · pela 
administração municipal o fato ensejador do direito 
conforme estabelecido nesta Lei Complementar 
surgindo a contar do fato gerador os efeitos 
financeiros. 

11 Os direitos dependentes de 
requerimento do servidor terão seus efeitos 
financeiros contados da data de protocolo do 
requerimento o qual deverá estar devidamente 
acompanhado das provas constitutivas do direito e, 
em caso de · nflo apresentação dos documentos 
comprobatórios do direito, os efeitos financeiros 
serão contados da data em que o servidor 
regularizar a documentação. 

Art. 52 A Procuradoria Geral do Município 
compete promover o controle da legalidade dos 
atos atinentes a Implementação da presente Lei 
Complementar. 

Art. 53 O Município de Macapá instituirá e 
manterá PROGRAMA DE FORMAÇAO CONTINUADA, 
visando o aprofundamento de conhecimentos, 
capacitação profissional e o desenvolvimento de 
habilidades técl'llcas de seus servidores. 

Art. 54 Fica proibido, a qualquer titulo, a 
admissão, contrataçAo, nomeação, designação e 
indicação de pessoas sem habilitação especifica 
ou correlata, para o exercício dos cargos ou das 
funções de que trata esta Lei. 

Art. 55 Aplicam-se aos servldor_es regidos 
por esta Lei, o conjunto de normas descritos na 
Con!>tltuição Federal, na Le! Orgânica Municipal, na 
Lei Complementar n° 0~412000 - PMM, de 26 de 
êtezembro de 2000 - Estatuto dos Servidores 
Municipais de Macapá, bem como, nas demais Leis, 
Decretos, Portarias e/ou Regulamentos Municipais 
que nAo sejam contrários às disposições expressas 

nesta Lei C?omplementar. 

ArJ. 56 No ato de enquadramento dos 
atuais ~rvidores do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá aos 
termos expressos na presente Lei Complementar, 
na ~n"a descrita em seu Art. 31 e demais 
pertinent~s, no que se concerne ·aos seus dlntitos, 
deverAo ser observados os requisitos concernentes 
as Leis -~ vigentes à época das respectivas 
concess6es. 

data base dos servidores municipais, conforme 
disciplinado na legislação atualmente em vigor • 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 19 de Maio de 2014. 

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

ANEXO 1- LEI COMPLEMENTAR N° 106/2014- PMM 

DESCRIÇAO SUMARIA DAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELOS OCUPANTES DOS 

CARGOS EFETIVOS DO MUNICfPIO DE MACAPÁ. 

I-CLASSE A· ATIVIDADES DE NfVEL AUXILIAR: 
I. 01. AGENTE DE JARDINAGEM: Plantar culturas 
diversas, introduzindo sementes e mudas em solo, 
forrando, adubando-as com cobertura vegetal. 
Efetuar preparo de mudas e sementes através da 
construção de ~iveir~s e canteiros, cujas 
atividades baseiam-se no transplante, enxertia e 
cuidados das espécies vegetais. Realizar tratos 
culturais, além de preparar o solo para plantio. 
I. 02, AUXILIAR DE ARTfFICE: Executar 

· manutenç6es elétrica e hidráulica, substituindo, 
trocando, limpando, reparando e Instalando peças, 
componentes e equipamentos. Realizar 
manutençAo de carpintaria e marcenaria, 
consertando móveis, substituir e ajustando portas 
e janelas, trocando peças e reparando pisos e 
assoalhos. Conservar alvenaria e fachadas e 
recuperar pln~ Impermeabilizar superficles, 
lavando, preparando e aplicando produtos. Montar 
equipa~ de trabalho e segurança, 
Inspecionando local e Instalando peças e 
componentes em equipamentos. Executam 
serviços gerais em resld6nclas (troca de chuveiros, 
conserto de portas e janelas, entre outros). 
I. 03. AUXILIAR DE V1~1LANCIA: Auxiliar na 

vigilância de dependências e 'reas públicas com a 
finalidade de · prevenir e controlar; zelar pela 

segurança .do patrlm6nlo; recepcionar e controlar a 
movimentação de pessoas em áreas de acesso 
livre e restrito. 
I. 04. AGENTE DE PORTARIA: Controlar fluxo de 
pessoas, identificar, orientar e encaminhar para os 

lugares ~esejados; . e~oltaf}J pessoas e 

mercadorias; f~r manutenções s imples nos 
locais de trabalho. 
I. 05. OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES: Operar 
m•quinas de menor complexidade na execu~o de 
serviços públicos. O trabalho Inclui a manutenção 

TfTULO XVI e a conservaçAo do equipamento e controle dos 
: CAPÍTULO ÚNICO serviços executados. 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS I. 06. S~RVENTE: Realizar serviços de limpeza 
·---· Ait.--57- AS - a.speiü·- nec-eãaáifaa-- ao- - -·-geral de jreas,-lnternas- ou- amblentals, - -em 
cumprimento desta Lei correrfto à conta' de repartlçAo ou estabelecimento, pAtpara e serve 
dÓtaç64ts do Orçamento 'Munlcfpal .em vigor, allmentaçAo · e .. água, recolhendo os · utensillos 
preservadas as exigtnclas da legislação utilizados e pr:omovendo a limpeza de ,:.feitórlos e 
pertinente, em espeçial a Let de Responsabilidade cozinha. Executa serviços de limpe~ das 
Fiscal. dependik1clas Internas e externas. Executa tarefas 

Art. 58 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, retroaglndo . seus efeitos 
financeiros ao dia O:t de abi-il de 2014, em vista da 

burocráticas de pequena complexidade 
11 CLASSE B ATIVIDADES DE NfVEL 
INTERMEDIARIO: 

·. 
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11. 01. ART(FICE DE CONSTRUÇAo· QIVIL: Realizar 

trabalhos de alvenaria, em construçio civil: 
alicerce, muros, paredes, obras de •arte, com a 
utlllzaçlo de tijolos, ladrilhos, pedras e materiais 
similares ou complementares; Montagem, 
instalaçlto, con-rviu;Ao a reparo da equipamento 
ou peça da sistema hidráulico, Incluída tubulaçlo 
(material r:netállco ou _n6o). 
11. 02. ART(FICE DE ELETRICIDADE: Operar e 
executar manutenção dos sistemas elétricos e; 
Aplicar normas e procedimentos de segurançá no · 
trabalho. 
11. 03. ARTÍFICE DE MARCENARIA E CARPINTARIA: 
Executar serviços de carpintaria ·em geral; cbm 
observincla de desenhos e lnstruç6es (verbais ou 
escritas). 
11. 04. ART(FICE DE.MECANICA: Reparar, recuperar· 
e realizar o acabamento de peças. de equipamentos 
mecânicos, com a utlllzaçlo de máquinas e 
ferramentas manuais. 
11. 05. ART(FICE DE VULCANIZAÇAO: Reallza.r 
manutenção de equipamentos, montagem e 
desmontagem da pneu e alinhamento. Controlar a 
vida útil e utilização do pneu. Trocar e ressulcar 
pneus. Consertar pneus a frio e a ·quente, reparar 
câmara de ar e balancear conjunto da roda e pneu. 
Prestar socorro a velculos e lavar chassi e peças. 
Trabalhar seguindo normas de segurançà, hlglt!n•, 
qualidade e proteç6o ao me1o ambiente. 
11. 06. AGENTE CULTURAL: Atuar nas atividades 
recreativas, culturais e desportivas. Contribuir e 
participar das programac;6es sóe~ltural~. 
Auxiliar na elaboraç6o e execuc;Ao de projetos ou 
~rogramas de incentivo a cultura. 
11. 07. AGENTE DE ADMINiSTRAÇAO: Elaborar e 
analisar documentos, relatórios e demonstrativos e 
gráfic~s; la~çamentos e registros próprios de 
escritório, ·inclusive lançamentos contábeis 
(empenhos, pagamentos, elaboração de balancetes 
e demonstrativos) e de admlnlstraçlo tributária; 
conferência de dados ·a documentos; redação e 
digitaçio de textos relaclo.nados com 
administração; atendimento · ao público; 
organizac;Ao; de fichários e arquivos; formallzaçlo 
de proce~ administrativos, recebl.mento e 
conferência," lnspeçio, . .armazenamento e 
distribuição • de materiais, à vista de 
documentação; organiZação e . ma~irten~o de 
arquivo o~ fichário geral -ou· de unidade : 
admlnlstrat~~ "'ftgundo · os prlncfplos e t~~ 
pertinentes;, ~asslflcação, numeraçAo · e 
arquivamento, distribuição de tloeúin.,:.tos e 
controles de lançamentos tributárl.s; exped!Çao de 
certidões e 'alvarás. · · 
11. 08. AGENTE DE VIGI~CIA: VIgiar 
depend6ncias e áreas públicas cóm a finalidade de 

I 
prevenir e controlar; zelar pela -gura~ça do 
patrimônio; · recepcionar e controlar a 
movimentaÇAo da P'!ssoas em áreas de acesso 
livre e restrito. · 
11. 09. ALMOXARIFE: Recepcionar, conferir e 
a_rmazenar pradutos ~ materiaiS em almoxa,rlfados, 

. I 
armazéns, silos e depósitos. Fazer os lan~mentos 
da movimentaçAo de entradas e saldas e cbntrolar 
os estoques. Dl~trfbulr os produtos e mat~rlals a 

, 
serem expedidos. Orga!"lzar o almoxari~d~ para 
facilitar a 
movlmentaçilo dos Itens armazenados e a 
armazenar 
11. 1 O. AUXJLIAR DE TOPÓGRAFO: Auxiliar o 
Topógratfo na axacuçSio der levantamentos 
geodésicos a topohldrográficos, po!' maio da 
levantamento·s altimétricos e planlmétrlcos; 
Implantar, no campo, pontos de· projeto, locando 
obras da sistemas de transporta, ob~as civis, 
l~dustrlais, rurais e delimitando glebas; planejar 
trabalhos em geomática; analisar documentos e 
informaçdes cartográficas, Interpretando fotos 
terrestres, fotos .aéreas, Imagens orbitais, cartas, 
mapas, plantas, Identificando acldan~es 

geométricos . e pontos de apolo para 
gaoreferenclamento e amarração, coletando dados . 
geom~rlcos. Efetuar cálculos a de~nhos e 
elaborar documentos cartográficos, definindo 
escalas e cálculos cartogr6ficos, efetuando. 
aarotrlangulaçAo, restituindo fotografias aéreas 
11. 11. DATILÓGRAFÕ: Datilografar documentos e. 
demais textos necessários ao desenvolvimento das 
atividades de seu órgilo lotaçAo. 
11. 12. FOTÓGRAFO: Registrar através de 
fotografia~ os eventos de Interessa de seu órgllo 
da lotaçAo, promover, com a lntarveniêncla de seus 
· superlo~s a revelaçlo da fot_ograflas, zelá r pelo 
patrlmõnlo que lhas for cedida para. o exarcfclo de 
~uas atividades, bem como, realizar outras 
atlvid~des qu_e lhes forem cometidas atinentes ao 
exercfclo de suas funções. . 
11. 1.3. MOTORISTA:" éonduzlr e zelar pelos vafculos 
do municfplo que lhes · sio confiados; pala 
conduçAo da ambulincla no transporte da 
pacientes; ·devendo ainda zelar pela limpeza, 
conservaçAo e manutançAo dos vefculos. 
11. 14. MERENDEIRO: Executar serviços de 
preparaçio e distribuição de merendas e refelç6es, 
bem como a limpeza de cozinhas, equipamentos a 
utansflios em geral a outras tarefas afins. 
11. 15. OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS: 
Operação de trato_ras (de esteira, motoniveladoras, 
escavadores, carregadores, compressores da 
perfuraçllo de pedras, dentre outras máquinas de 
.prOduçio) e rolos iompáctadores. O trabalho inclui 
a manutençAo a a_ !=QnservaçAo do equipamento e 
controle dos serylços executados. 
{1. 16. OP~OR Dfi.REPROGRAFIA: Operar a zelar 
equi~ên~s . . reprográficos; reproduzir 
d~~tos ·em· gerais; . garl"Jiar o controle de 
papel. .. 

, ••• 0 4 . • 

.U. 17 • . OPERADOR DE COMPUTADOR: Operar 
sistemas da computadores e microcomputadores, 
monitorar o desempenho dos aplicativos, recursos 
de entrada • ·salda de dados, recursos da 
armazenamento de dados, reglst'ros de erros, 
consumo da unidade central de processamento 
(CPU), ...M:ursos da . rede a disponlbllldade dos 

. I 
aplicativos. ~urar o funcloramento do 
hardwa111 a do software; garantir a s;auurança das 
lnformac;6ea, por melo de cópias d•l segurança a 
armazenando-as em local prescrjto, verificar 
acesso lógl~o de usuário a ~astrul~ informações 
sigilosas descartadas. Atender . aios usuários, 

! 
i 
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orientando-os na utilização de hardware e 
software; Inspecionar o ambiente físico para 
segurança no trabalho. 
11. 18. TORNEIRO MECÂNICO: Preparar, regular e 
operar máquinas-ferramenta que usi~am peças de 
metal e compósltos e controlar os parâmetros e a 
qualidade das peças ushiadas, ·aplicando 
procedimentos de segurança às tarefas realizadas. 
Planejar seqüências de operações, executar 
cálculos técnicos; Implementar ações de 
·preservação· do melo ambiente. Dependendo da 
divisão do trabalho, pode apenas proparar ou 
operar as máquinas-ferramenta. 
11. 19. TELEFONISTA: Operar equipamentos, 
atender, transferir, cadastrar e completar 
chamadas telefôni~s locais, nacionais e 
Internacionais, ·comunicando-se formalmente em 
português e/ou llnguas estraJ1gelras. Auxiliar no 
fornecimento de Informações e prestando serviços 
gerais. 
111 - CLASSE C - ATIVIDADES DE NfVEL MÉDIO, 
composta pelos seguintes cargos: 
111. · o1. ARQUIVISTA: Organizar documentação de 
arquivos institucionais e pessoais, criar projetos de 
museus é exposições, organizar acervos 
museológicos públicos e privados. Dj acesso à 
informação, éonservar · acervos. Preparar ações 
ed~cativas o~ · culturais, planejar e realizar 
atividades técnico adminlstratlv~s, orientar 
Implantação das atividades técnicas. Participar da 
polftica de crlaçflo e lmplantaçflo de museus e 
Instituições arqulvfstica. 
111. 02. ASSISTENTE DE MANUTENÇAO: Realizar 
manutençio preventiva e lubrificação de m:.quinas 
leves e pesadas. 
111. 03. AUX~LIAR TÉCNICO EM ADMINISTRAÇAO: 
Executa atividades de serviço tltenlco na área 
administrativa, bem como, auxilia o gestor em que 
á lotado. 
111. 04. BABÁ: Ao cuidar de uma criança, uma babá 
tem um número de funções que eles devem 
executar. Estes incluem cuidados básicos para a 
criança, crl~çflo de exemplos, proporcionando 
disciplina c~slstente e permitindo que o tempo de 
criança pará jogar; seguir as Instruções do pai da 
criança; modelar o comportamento evitando 
linguagem ofensiva e agindo de forma segura e 
madura; mostrar controle sobre suas emoções; 
cuidar da higiene pessoal da criança fixando tempo 
para o banJ1o; assistindo a criança na horit de 
do.rmlr; vestir a criança com roupas adequadas; 
alimentar acrlança no mfnlmo três vezes por dia, 
juntamente . com um lanche entre as refeições; 
zelar p~egurança da criança em todos os 

momentos; !f"st1mar na criança a prática de leitura, 
desenho. 
111. 05. CUID.ADOR DE DEFICIENTE: Atuar como elo 

, entre a famma, a pessoa cuidada e a equipe _ de 
saúde; escutar, ser atento e ser soJidjrlo com a 

. pessoa cuidada; ajudar nos cuidados de higiene; 
estimular e ajud.ar na allmentaçAo; ajudar na 
locomoçio e atividades ffslcas, tais como: an·d.-r, 
tomar sol e exerclclos ffslcos; estimular atividades 
de lazer. e ocupacionais; realizar .mudanças de 
posiçio na cama . e 11a cadeira e, massagens de 
conforto; administrar as medicações con.forme 

prescrição e orientações dá equipe médica; 
comunicar a equipe de saúde mudanças no estado 
de saúde da pessoa cuidada; outras atividades que 
se fizerem necessárias para melhoria da qualidade 
de vida e recuperação da pessoa cuidada. 
111. 06. CUIDADOR t;)E IDOSO: Atuar como elo entre 
a família, a pessoa cuidada e a equipe de saúde; 
escutar, ser atento e ser solidário CC?m a pessoa 
cuidada; ajudar nos cuidados de higie11e; estimular 
e ajudar na allmentaç~; ajudar ria locomoção e 
atividades físicas, tais como: andar, tomar s~l • 
exercfcios fislcos; estimular atividades de lazer e 
ocupacionais; realizar mudanças de posição na 
cama e na cadeira e massagens de conforto; 
administrar as medicações conforme prescrição e 
orientações da equipe médica; comunicar a equipe 
de saúde mudanças no estado de saúde da pessoa 
cuidada; outras atividades que se fizerem 
necessárias para melhoria da qualidade de vida e 
recuperação da pessoa cuidada. 
111. 07. DESENHISTA:· Orientar, coordenar, projetar 
e executar desenhos técnicos aplicados nas obras 
de engenharia e arquitetura, máquinas e 
ferramentas, estatfstlca, organização e outras 
correlatas 
111. 08. DESENHISTA ART(STICO: Criar e executar 
obras de arte, aplicar as artes visuais associadas 
ao conhecimento tecnológico e aos recursos de 
exposição artístl.cas pa~ conC!J)er a forma . e a 
funcionalidade dos desenhos;· pesquisar temas, 
elaborar propc;stas, reallzàr pesquisas; fazer 
desenhos decorativos, Ilustrativos, convencionais 
e painéis para exposições e mostras · 
111. 09. DESENHISTA TÉCNICO TOPOGRÁFICO: 
Auxiliar no levantamento topográfico e 
cartográfico executados no c .ampo e transferir os 
dados para o papel com a correspondente 
lnterpretaçflo dos acidentes naturais e artificiais 
do · terreno. Contribuir para. . o processo de 
loteamento da zona urbana e rural de acordo com 
as técnicas topográficas. 
111. 10. DIGITADOR DE COMPUTADOR: Digitar 
textos que lhes forem confiados no estrito 
interesse das atividades de ~u 6rgAo de lotação. 
111. 11. EDUCADOR SOCIALi Auxiliar nas atividades 
no campo do serviço social, na· vlablllzaçllo de 
ações assistenciais. Participar das ações para a 
solução dos problema• de ordem soeloeeonõmlca. 
111. 12. FISCAL DE TRANSPORTI! COLETIVO: 
Organizar e fiscalizar as oP!rações dos 6nlbus e 
outros velculos de. transporte coletivo como, 
condições de operaçilo dos vefculos, cumprimento 
dos horárl!)s da J~lslaçlo, entre out.,s. Preencher 
relatórios;_ .,.-.parar escalas de . 1 ~dores; 
examinar vefculos e atender usuários. Agir na 
soluçflo de oeorr611clas. 
111. 13. GUARDA, FLORESTAL: Zelar pela segurança 
das .pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento 
das leis e regulamentos de preservação ambiental; 
recepcionar e controlar a movimentação de 
pessoas em jreas de acesso livre e · restrito; VIgiar 

. parques . .- re .. rvas florestais, combatendo 
lnc!uslve ~ocos. de lnc6ndlo; Comunicar-se via rádio 
ou telefone • prestar informações ao público e aos 
órgllos competentes. . 
111 • . 14. GUIA DE .JARDIM ZOOLÓGICO: Recepcionar 
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e orientar as pessoas/visitantes do Jardim selecionando Instrumentos e ferramentas, 
Zoológico. Participar das programaç6es sócio- desmontando, ·montando, substituindo, lubrificando 
culturais. Primar pela preservaçllo e conservação e limpando peças e componentes e verificando o 
ambiental. Zelar pela Integridade ffsica dos fun~ionamento após os reparos. Apontar peças 
animais expostos nece~rlas pani reposlçllo. Trabalhar seguindo 
111. 15. INSTRUTOR DE MUSICA: Ministrar normas de segurança, higiene, qul!lldade e 
conhecimento na sua especlallzaçAo artfstlca, proteçAo ao meio ambiente. 
procurando Incentivar o desenvolvimento da 111. 23. TÉCNICO EM NUTRIÇAO: PartlcipaçAo nos 
crlatividadà; fazer avallaçllo do conhecimento programas de nutrlçAo e educaçAo alimentar, 
adquirido, periodicamente, segundo o plano de aplicando técnicas sanitárias e procedimentos de 
trabalho aprovado pela Secretaria; · preparar segurança alimentar. 
concertos ao público; Incentivar o amor à arte; 111. 24. TRATADOR DI! ANIMAIS: Manejar, alimentar 
orientar os familiares quanto aos dons artfsticos e monitorar a . saúde e o comportamento de 
revelados; exercer as atividades inerentes a sua animais. Condicionar e adestrar animais. Sob 
especialidades orlentaçAo de veterinirlos e técnicos, tratar 
111. 16. MONITOR TUR(STICO: Auxiliar no sanidade de animais, manipulando e aplicando 
planejamento das atividades de turismo, montar medicamentos e vacinas, hlglenlzar animais e 
pacotes de turismo, contratar, reservar, promover, recintos; aplicar técnicas de insemlnaçllo e 
e fiscalizar serviços turlstlcos, auxiliar a castraçAo. Realizar atividades de apolo, 
organização de eventos e prestar orlentaçJio assessorando em lntervenç6es cirúrgicas, exames 
técnica clfnlcos ·e radiológicos, pesquisas, necropsias e 
111. 17. PROGRAMADOR DE COMPUTADOR: sacrlficlos de animais.· 
Desenvolver atividade de nivel lntermed(jrlo, a fim 111. 25. TÉCNICO EM TOPOGRAFIA: Exocutar 

', ~ de possibilitar o armazenamento, controle e levantamentos geodésicos e topohldrográficos, por 
organizaçllo de Informações diversas. melo de levantamentos altimétricos e 
Compreender a transferência de dados para planimétricos; Implantar, no campo, pontos de 
sistema automatizado e envolver a organ~ projeto, locando obras de sistemas de transporte, 
dos documentos a serem digitados e a lncl~~· obras civis, Industriais, rurais e delimitando glebas; 
exclusão, alteraçAo, lmpresdo, con,....,.cla e pl~nejar -trabàihos em gàonu\ficà; .· ana1fs::~r 
correção de dados, entre outras atividades de documentos e Informações cartográficas, · 
mesma natureza e grau de ·complexidade, Interpretando fotos terrestres, fotos ::~éro::~s, 

programas na área de Informática de Interesse da imagens orbitais, cartas, mapas, plantas, 
admlnlstraçllo. Identificando acidentes geom~ricos e j:)On~os de 
111. 18. TÉCNICO AGRICOLA: Prestar asslst6ncJa e apolo para georeferenciamento e amarraçllo, 
consultoria técnica~, orientando diretamente coletando dados geométricos. Efetuar cálculos e 
produtores sobre produçAo agropecuária, desenhos e elaborar documentos cartográficos, 
comerclaliz:aÇJio e procedimentos de definindo escalas e cálculos cartográficos, 
biosseguridaa. Executar projetos agropecuários efetuando aei'otriangulaçAo, restituindo fotografias 
em suas diversas . etapas. Planejar atividades . aéreas 
agropecuárias, verifieancJo viabilidade econ6mlca, 111. 26. OPERADOR DE COMPUTADOR: Operar 
condições e da focllmátlcas e Infra-estrutura. sistemas de computadores e mlcrocompu!adores, 
Promover organizaçAo, extendo e capacitaçAo monitorar o desempenho dos aplicativos, rocursos 
rural. Fiscalizar produçAo agropecuária de entrada e salda de dados, recursos de 

· ~ 111. 19. TÉCNICO EM CONTABILIDADE: Realizar armazenamento de dados, registros de erros, 
atividades ln~entes a contabilidade em empresas assegurar o funcionamento de hardware e do 
públicas, óJllloa governamentais e outras software, garantir a segurança das lnformaç6es 
institui~s ,públicas e privadas. Identificar por melo de cópias de segurança e armaZenando-
documentos e lnformac;6es, atender • fiscallzaçAo. as em locals prescritos. Verificar acesso lógicO de 
Executar a .contabilidade geral, operaC:ioftaiiZar a usuário e destrÜir lnformaç6es sigHosas 
co~tabilidade. de custos e efetuar contabUiélade descartadas, atender .aos usuários· orl..,tando-os 
gerencial. na utlllzaçAo do hardware e do softwartt. · 
111. 20. TÉCNiCO EM SECRETARIADO: Transformàr . IV- CLASSE D - ATIVIDADES DI! NIVEr::. SUPERIOR, 
a linguagem oral em escrita, registrando falas e • ~omposta pelos seguintes cargos: . . 
sinais; decodificar textos; revisar textos e IV. 01. ADMINISTRADOR: Pesquisar, estudar, 
d~u~~tC?S; "'anlzar as ~t~i~es gerais da á~ analisar, ~t~r, planejar, Implantar, coordenar 
e assessorar, o seu desenvolvimento; coordenar a e organizar os servtçps técnic:OOadmlnlst"J'livos, a 

··- --- .. -execuçAo._ dos_.trabalhOJS-- fe~UsJL -~ext~-- ~ .. - __utlllzac;.Ao de r~~ hu~~..!L materiais e 
comunicar- oralmente e pot: esc:rlto. financeiros. Propor prlncfp~ e norma-;;; çola~ãr-· · -· 
111. 21. TÉCNICO EM ADMINISTRAÇAO PÚBLICA: na produtividade, efici6ncla e .efldtcia dos serviços 
Executar atfvldades de serviço técnico na área da unidade. 
administrativa, bem como, ai.Ddlla o gestor em que .V. 02. ANALISTÀ DE SISTEMAS: Desenvolver e 
é lotado. Implantar sistemas lnformatlzaldos dimensionando 
111. 22. TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Efetuar reqúlsltos · e funcionalidade do sistema, 
manutençAo preventiva e · corretiva de especificando su. arquitetura, escolhendo 
microcomputadores· e seus periféricos, preparar o ferramentas de desenvolvimento, espeelficando 
local do reparo, tdentlficar · -pecltlcaç6es programas, codificando aplicativos; Administrar 
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ambiente Informatizado, prestam suporte técnico e 
treinamento e elaboram doçumentaçAo téc:niça. 
Estabelec:er padrões, çoordenar projetos e ofereçer 
soluções para ambientes Informatizados e 
pesquisar tec;nologlas em lnformátlça. 
IV. 03. ANTROPÓLOGO: Selec:ionar pontos em 
comum entre . Individues bem diferentes e traçar 
perfil dàles . P~tra · expliçar a forma · que 
compreendem o mundo. Realizar outras tarefas 

-·· ... . compatfv.els .com--···- ·· ____ -·· ... ·-------·-····-· .. 
IV. 04. ASSISTENTE ·~~CIAL: Programar, 
administrar e exec:utar o$ serviços sociais 
assegurados Institucionalmente e participar dos 

programas de saúde com aplicação. 
IV. 05. BIBLIOTECARIO: Disponibilizar informação 
em qualquer suporte; gerenciar unidades como 
blblioteças, ·centros de doçumentação, centros de 
informaç~o e correlatos. Tratar tec;nlcamente e 
desenvolver recursos lnformaclonais; disseminar 
informação çom o objetivo de facilitar o acesso à 
geração do conheçimento; desenvolver estudos e 
pesquisas; realizar difusão cultural; desenvolver 

ações educativas. 
IV. 06. BIÓLOGO: Executar ações de controle 
biológico de pragas e doenças, controle de 
zoonoses, epidemiologia, gestão de residuos e 
afluentes, saneamento ambiental, saúde p6bJiça e 
vigilãncla sanlürla. 
IV. 07. CONTADOR: Registrar atos e fatos 
contábeis; controlar o ativo e o Passivo; gerenciar 
custos; preparar obrigações aeessórtas, tais como, 
declarações acessórias ao flsço, órglos 
competentes e contribuintes e administrar o 
registro dos livros nos órgAos apropriados; elaborar 
demonstrações contábeis; prestar consultoria e 
informações gerenciais; realizar auditoria Interna; 
atender solicitações de órgãos fiscalizadores e 

realizar perfcia 
IV; ... 08... . EC.QtJIOMISTA; .• J)esanvolu atlvicaades . 
inerentes a sua formação profissional nas áreas 
econômlças, flnaneelras, audltórlas e outras, 
atuando na execuçio, orientação, caordenação e 
controle dos .trabalhos a executar de acordo com a 
função. 
IV. 09. EC-oNOMISTA DOMÉSTICO: Atuar no 
controle de 9ualldade de produtos (antes e depois 
de lançadas no mercado pelas Indústrias); 
Administração do vestuário de urna empresa ou 
hospil;&l (lav:agem, conservaçio e renovação de 
peças de un.iformes, l&flçóls e etc.); Trabalho em 
parceria c~ nutricionistas, na preparação de 
cardápios, controle de qualidade de alimentos e 
conservação d-tes; AuxOio na crlaçAo de 
programas de desenvolvimento infantil em creches 
e escolas; . Levar infonnaç6es a loçais mais 
afastados (!Jfl _zona rural, por exemplo) ou menos 

abastada.s sobre higiene, aproveitamento dos 
alimentos, roupas e sa6cle da familia; 
IV. 1 O. FISIOTERAPEUTA: Executar m•todos e 
técnicas f'ISiotera~uticas com a finalidade de 
restaurar, desenvolver e con...-var a capacidade 
fisiça dos pacientes e participar de progra~:IJS de 
saúde pertinentes. 
IV. 11. FONOAUDIÓLOGO: Executar aç6es de 
avaliação audiol6gica,. reabilitação do afílslco, da 
voz. da motricidade da voz. incluindo terapia da 

fala e audição e participação nos programas 
pertinentes 
IV. 12. MUSEÓLOGO: Criar projetos de museus e 
exposições, organizar acervos. Dar acesso à 
informa~. Preparar ações educativas ou 
culturais, planejar e realizar atividades técnico
administrativas, · orientar lmplantaçAo das 
atividades técnicas. . Participar da polftJca de 
criação e lmplantaçAo de museus. 
IV~ -- 13. - - MUSIC07..ERAPEUT A:.._ A .-foanaçio_ .. do 
Musicoterapeuta Inclui teoria musical, c;anto, 
prátiça em ao menos um instrumento harmônico 
(piano ou vloUlo), Instrumentos melódicos 
(principalmente flauta) e perçusdo.Também faz 
parte da formaçAo do Muslcoterapeuta o 
conhecimento da anatomia e fisiologia humana, 
psicologia, filosofia e noç6es de expressio 
artfstlça, expressão corporal, dança, técnlças 
grupais e métodos . de . educa~o .. muslcal como o 
Método Orff ou o Método Kodály. 
IV. 14. NUTRICIONISTA: Administrar, organizar, 
supervisionar, avaliar e controlar as unidades de 
nutrição, vlgUâncla alime.ntar e nutricional e 

participar doe P.f0Vn~mas pertinentes. 
IV. 15. PSICÓLOGO: Atender e acompanhar 
pacientes com distúrbios mentais dentro da 
dinâmica de famHia e participar nos programa de 
saúde dentro das lnstAnclas e nos n(veis 

pertinentes 
IV. 16. PAISAGISTA: realizar projetos de espaços 

livres de edlficaçAo. eJ11 suas variadas escalas, 
desde um Jardim a um parque, até a escala da 
paisagem. 
IV. 17. SOCIÓLOGO: R-llzar 'estudos e pMqUisas 
sociais, econ6mlcas • polltlcas; participar da 
gestão territorial e socioamblental; Participar da 

elaboração, implementaçio e aval~ de 
polftJcas e programas públicos, organizar 

infoanaç6es soe'•'•• C"1h•m•• ... • P?'ftlcat• 
IV. 18. TÉCNICO EM COMUNICAÇAo SOCIAL: 

Estruturar estrat6glas de . projeto; pesquisar o 
quadro econômico, poiHico, social e cultural; 
analisar mercado; desenvolver propaganda; 
implantar ações de relaç6es públicas e assessoria 
de Imprensa; Mobilizar no desenvolvimento das 
atividades, do conjunto . de capacidades 
comunicativas. 
IV. 1S. TÉCNICO ·EM TURISMO - TURISMÓLOGO: 
Definir polfticas e diretrizes para a utllizaçAo e 
preservação ambiental; Operacionalizar atividades 

turfstlcas; Coordenar equipes; Desenvolver e 
participar de P,roJetqs turlstJcos. 
IV. 20. TERAPEUTA OCUPACIONAL: Atender 
paclent- para prevenção, habilitação e 
reabilitaçio- de pessoas utUizando protocolos e 
proçedlme~tos especiflcos de fisioterapia, 
fonoaudiol6gia, te~ ocupacional e ortoped~. 

HabOitar pacientes; realizar diagnósticos 
especfflcos; analisar condiç6es dos pacientes. 
Orientam pacientes, familiares, culdadores e 
responsáveis; avaliam baixa vldo. O...nvolver 
programas de prevençAo, prornoçAo de saúde e 
qualidade de vida. 
IV. 21. TURISMÓLOGO: Elaborar politJcas de 
Turismo municipais, estaduais, 
lnternac;lonals, tranweglonals e transnaclonals; 
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ANEXO 11- LEI COMPLEMENTAR N° 106/2014 -
PMM 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO- ESTAGIO 
-PROBATÓRIO 

AVALIAÇÃO PESSOAL DO SERVIDOR 
No 

DE 
ORD 
EM 

CRITÉRIO PONT-OS- - --PON:rOS 

01 

ASSIDUIDADE E 
PONTUALIDADE 

Presença 
pennanente do 
servidor no local 
de trabalho; 

02 O · bom 
relacionamento 
com . os colegas 
e Chefes; 

03 A ausãncia do 

Trabalho com o 
conhecimento e 
autorização da 
chefia Imediata; 

04 

05 

Fal~ . 
justfficadal1njust 
lflcada ao 
trabalho; 

e Educação 

poli~ 

at~dimento ao 
púb"co. 

no 

SUBTOTAL 

N° CRITÉRIOS 
DE PONTUALIDADE 

E DISCIPLINA 

ESTABELEC CONCEDI 
IDOS DOS 

os 

os 

05 

os 

os 

PONTOS 
DISPON(VEI 

s 

PONTOS 
CONCEDI 

DOS 

03 

04 

Eventuais 
chegadas com 
atraso ou saldas 

antecipadas se 

de acordo com 
os limites de 
tolerância 
estabelecidos 
pelo órgão; 

Conhecimento e 
observância a 
hierarquia 
funcional, 
cumprindo com 
presteza as 
ordens 
recebidas; 

OS Cumprimento 
dos 
cOmpromissos 
de trabalho 
dentro dos 
prazos 
es~belecidos e 
correspondente 
a confiança que 
lhe for atribuída. 

SUBTOTAJ;--· - · --- · 

N° CRITÉRIOS 
DE 

ORD 
EM 

01 

02 

iNICIATIVA E 
COOPERAÇAO 

O desempenh9. 
do servidor em 
tomada de 
decisões em 
sltuac;6es 
habituais e 
adaptac;Ao as 
inovac;6es 
Introduzidas no 
trabalho; 

A Iniciativa do 
servidor em 
saber o que 

os 

os 

os 

. . · ·· ·-2&-·· - - -

PONTOS 
DISPON(VEI 

s 

os 

deve fazer no os 

03 

04 

trabalho, mesmo 
sem · receber 
ordens; 
A iniciativa do 
servldór para 
contornar 
sltuac;6es 
dlflcels· surgidas 

no trabalho •• 

os 

Pág.17 

PONTOS 
OBTIDOS 

ORD, 
··· EM . 

01 O c~mprimento 
do_ horário 
estabelecido 
para a jornada 
de trabalho; 

O exercfciÔ\"' _si a . OS 
'trõeã ___ ·-··· ·· ·et• - ·--- ----·--·--·-

02 O respeito às 
Normas Legais e 
Regulamentos 
do Órgão; 

05 

os 

. .. . . 

• ...... ·.,··· ,._. ·. 

. experl6nclas do 
·servidO.. com os 
demais coleg
a os auxfllares 
na busca de 
soluc;6es 
relathnas a 
problemas no 
trabalho; 

·.· .. 
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05 A contribuição 

espontânea do 
servidor no 
trabalho de 
equipe com o 05 
fim de atingir os 
objetivos 
definidos pelo 
órgão. · 

SUBTOTAL 25 
No 

.. 
CRITÉRIO .. - - - - --· -·-

DE 
-~"ONTOS 

ORD 
PRODUTIVIDAD DISPONIVEI 

EM 
E s 

Conhecimento 

01 
das atribuições 

05 
da 'Unidade em 
que está lotado; 
Conhecimento 

02 
das atividades 
de sua 

05 

competência; 

Se o nivel de 

atuação que 

dispensa à 
execução de 

03 seu trabalho é 05 
suficiente para 
levar a um 
resultado de boa 
qualidade; 

., 

Poder de 
assimllaçlo com 
facilidade e 
rapidez das 

04 
tarefas que lhes 

05 
são 
transm itldas, 

... 
tn~ ... MUelas_ . -- . .. .. 
que fogem a sua 
rotina; 
Volume de 
trabalho 
P.roporcional a 
sua 
~mplexidade e 

05 sua execução 05 
regular sem 
necessidade de 
ordens e 
orientações 
constantes. 

SUBTOTAL 25 
NO CRITÉRIO PONTOS 
DE 'RESPONSABILID DISPONIVEI 

ORO ADE s -
EM 
01 Execução de 

todas as tarefas 
que estilo sob a 
responsabllldad 
e do servidor, 

05 
bem como, o 
aperfeiçoament 
o das tknlcas 
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PONTOS . 

OBTIDOS 

PONTOS 

OBTIDOS 

1 

para execução 
do trabalho; 

02 Cumprimento 
dos 
Compromissos 

de trabalho 
dentro dos 
prazos 05 
estabelecidos e 
correspondentes 

·- ·- · - . ·-eonfiánçã -que - - -- -·-- - .. - - --

lhes for 
depositada; 

03 A aç§o do 
servidor em 
assumir as 
conseqüências 

05 
de suas próprias 
atitudes e fatos 

. 
de Interesse da 
administração; 

04 A seriedade com 
a qual encara 
seu trabalho se 

05 
é compativel 
com o cargo que 

ocupa; 

05 Zelo e correto 
manejo dos 
Instrumentos e 05 
materiais de 
trabalho; 

SUB TOTAL 25 

TOTAL GERAL 125 

Macapít-AP, em __ de ____ de __ • 

Assinatura do Servidor. . .. .... _ -· 
ANEXO 111-LEI COMPLEMENTAR N° 106/2014-

PMM 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇAO- ESTAGIO 
PROBATÓRIO 

AVALIAÇAO PELO CHEFE IMEDIATO DO SERVIDOR 
No 

CRITÉRIO 
DE 

PONTOS PONTOS 

ORO ASSIDUIDADE E ESTABELEC CONCEDI 

EM PONTUALIDADE IDOS DOS 

01 Presença 
permanente do 

05 
servidor no local 
deU.balho; 

02 o bom 

relacloname~~~ 
05 

com os colegas 
~ 

e Chefes; 
03 A ausência do 

Trabalho com o 
conhecimento e 05 
autorização da 
chefia Imediata; 

04 Falta 
justlflcada/lnjust 

05 
lficada ao 
trabalho; 

I. 
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05 Educação e sem receber 

polidez no ordens; 

atendimento 
05 03 A iniciativa do ao 

público. servidor para 

SUBTOTAL 25 contornar 
NO CRITÉRIOS PONTOS PONTOS situaç6es 

os 

DE PONTUALIDADE DISPONÍVEl CONCEDI dlficels surgidas 

ORD E DISCIPLINA s D4s no trabalho; 

EM ~: 04 o exerciclo da 

01 O cumprimento .. troca de 

do horário experiências do 

estabelecido 05 servidor com os 

para a jornada demais colegas 

de trabalho; e os auxiliares 05 

02 o respeito •s na busca de 

Normas Legais e 
05 

soluçc'Ses 

Regulamentos relativas a 

do Órgão; problemas no 

03 Eventuais trabalho; 

chegadas com 05 A contribuição 

atraso ou. saldas espont'Anea do 

antecipadas se servidor no 

de acordo com -05 trabalho de 
, -- _., 

, , .. ~ os limites de equipe com o 05 
tolerAncia ·fim de atingir os 

estabelecidos objetivos 

pelo órgão; definidos pelo 

04 Conhecimento e órgão. 

observAncla 
O M o - OM -- ... - -· .. ... · SUB"FF'FAL- · - 25. .. a ·-· --· M-··-

h ierarquia NO CRITÉRIO PONTOS 

funcional DE 
PONTOS 

OBTIDOS 

cumprindo 
05 ORO 

PRODUTIVIDAD DISPON(VEI 
com 

EM 
E s 

presteza as 
ordens Conhecimento 

recebidas. 01 
das atrlbulç6es 

05 
05 Cumprimento da Unidade em 

d~ que estA lotado; 

co111promissos Conhecimento 

de trabalho 02 
das atividades 

05 
dentro dos de sua 

05 competincla; prazos 
estabelecidos e Se o niv.el de 

correspondente atuação que 

a çonfiança que dispensa à 

lhel for atJibuida. execução de 

SUBTOT~ 25 03 seu trabalho • 05 
No CRITÉRIOS PONTOS PONTOS suficiente para 

DE DISPONfvEI OBTIDOS levar a um 

ORD 
INICIAT.IVA E · s resul~. de boa 

EM @OPERAÇAO qualidade;. 

01 O .; desempenho Poder de 

d~: servidor em asslmnaçAo com 

tomada de 05 04 
facUldade e 

decisões rapidez 
05 

em das 

- ·- ....!1.. 4~t~ç6es ---·- I tarefas que lhes ·- . ·-· i habituais e do · "1n 
.. - · . .. adaptação .. __ as transmitidas, .. ··- .. .... ·-- ··- -·-· - -

ln9vaç6es ·m-esmoaciüelis· - --·- - ·--· 
Introduzidas no que fogem a sua 
trab.alho; rotina; 

02 A · Iniciativa do Volum• de 
servidor em trabalho 
saber o que proporcional a 
deve fazer no 05 sua 
trabalho, mesmo complexidade e 

05 sua execução 05 

.. · . ... . ,; . . 
! • •• 
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.. 

regular sem 
necessidade de 
ordens e ; 

orientações I 
I 

constantes. I 

SUBTOTAL 25. I 

No . CRITÉRIO PONTOS 

DE RESPONSABILID 
PONTOS · 

OBTIDOS 

ORD 
DISPONÍVEl 

ADE ·- -s ·- .. 

EM · ~ .... 
01 Execução de ·-

todas as tarefas 
que estão sob a 
responsabilidad 
e do servidor, 
a,e,n 05 

como, o 

aperfeiçoament 
o das técnicas 
para execução 
do trabalho. 

02 Cumprimento 
dos 
Compromissos 
de trabalho 
dentro dos 
prazos 05 
estabelecidos e 

correspondentes 
a confiança que 
lhes for 
depositada. 

03 A ação do 
servidor em 
assumir as 

·conseqüências 
de suas próprias 

05 

atitudes e fatos 

.d.e.. .in.te.cessa da -- 4- ··· ... _. --· -- .. - -···· - . - -
· administração. 

04 A seriedade com 
a qual encara 

-seu trabalho se 
05 

i é compatível 
com o cargo que 

,ocupa. 

05 Zelo e correto 
manejo dos 

. instrumentos e 05 
· materiais de 
: trabalho. 

SUBTOTAL 25 
TOTAL GERAL 125 

Será considerado aprovado ·no Estágio 
Probatório o servidor que alcançar, no mínimo, 50% 
(cinqü~};' por cento) dos pontos disponíveis e 

~ 18 

d~flnidos nos critérios de avaliação os quais 

totalizam 125 (cento e vinte e cinco pontos). 
Macapá-AP, ·em __ de de __ • 

ASSINATURA DO _SUPERIOR IMEDI~TO DO 
SERVIDOR 

CIENTE: .. 
AssiNATuRÃ Do ·seitvlooR 

ANEXO IV· LEI COMPLEMENTAR N° 106/2014-
PMM 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA PROGRESSÃO 
FUNCIONAL 

N° DE ORITÉRIO PONTOS PONTOS 
ORDE DISPONiVEI OBTIDO 

M s s 
01 Assiduidade .10 -
02 Pontualidade 10 
03 Conhecimento 

s Técnicos 
10 

04 Capacidade de 
Iniciativa 

10 

05 Fiel -
Cumprimento 
das.Ordens 10 
legais 

I 
Recebidas 

06 Aproveitamant 

I 
o em cursos e 
treinamentos 30 

! oferecidos 
I 

pela CMTT 

I 07 .Não ter sofrido 
I punição 

estabelecida 
em processo 

admini5Uativo .. 
disciplinar, 
excluída esta 
vedação 

20 

quando 
decorridos 03 
(três) anos 
após o trânsito 
em julgado da 
decisão. 

TOTAL' /) 
. 

100 

·~I I - Será ontemplado com a, progressão funcional o 

i servidor que ob~er, no mínimo, 60% (sessenta por 
! cento) dos pontos disponíveis. 

Macapá-AP, em __ de _ ___ de ___ _ 

ASSINATURA DO CHEFE IMEDIATO 

ASSINATURA DO SERVIDOR 
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ANEXO V· LEI COMPLEMENTAR N° 106/2014-PMM. 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE MACAPA- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
SERVIDORES DE NIVEIS AUXILIAR, INTERMEDIARIO E MÉDIO COM O~ VENCIMENTOS RELACIONADOS À 

PROGRESSAO E PROMOÇAO FUNCIONAL 

N. INTERM. NIV. MÉDIO 
PÓS. MESTRADO 

N(VEL N. AUX. CLASSE B- CLASSE C e GRADUAÇAO 
GRADÚAÇAO CLASSE 

DOUTORADO 
CLASSE A SUBCLASSE· SUBCLASSE CLASSE· C-1 

CLASSE· C-2 C-3 
CLASSE C-4 

B-1 c-1 
.o 724,00 796,40 876,04 963,64 1.060,01 1.166,01 1.282,61 

1 738,48 812,33 ... 893,56 982,92 1.081,21 1.189,33 · 1.308,26 

2 753,25 828,57 911,43 1.002,58 1.102,83 1.213,12 1.334,43 

3 ; 768,31 845,15 929,66 1.022,63 1.124,89 1.237,38 1.361,12 

4 783,68 862,05 948,25 1.043,08 1.147,39 1.262,13 1.388,34 , 
5 799,35 897,29 967,22 1.063,94 1.170,33 1 .287,37 1.416,11 . 

' 6 815,34 896,88 986,56 1.085,22 1.193,74 1.313,12 1.444,43 

7 831,,65 . 914,81 1.006,29 1.106,92 1.217,62 1.339,38 1.473,32 

8 348,28 933,11 1.026,42 1.129,06 .. 1.241,97 1.366,17 1.502,78 

9 865,25 951,77 1.046,95 1.151,64 1.266,8~ 1.393,49 1.532,84 

10 882,55 . 970,81 1.067,89 1.174,68 1.292,14 1.421,36 1.563,49 
! 

,.._.,. 11 900,20 990,22 1.089,25 1.198,17 1.317,99 1.449,79 1.594,76 

12 918,21 1.010,03 1.111,03 1.222,03 1.344,35 1.478,78 . 1.626,66 

13 936,57 1.030,23 1.133,25 1.246,58 1.371,23 1.508,36 1.650,19 
14 955,30 1.050,83 1.155,92 1.271,51 1.398,66 1.538,52 1.692,38 

15 974,41 1.071,85 . . ·· -'h'l-~- 1-:- 1.296;94 ·· . . 1-..426,63- ~ . . . 1s569,29 - · - 1..7~22 . -
1G 993,90 1.093,29 1.202,62 1.322,88 1.455,16 1.600,68 1.760,75 

17 1.013,77 1.115,15 1.226,67 1.349,33 1.484,27 1.632,69 1.795,96 
18 1.034,05 1.137,46 1.251,20 1.376,32 1.513,95 1.665,35 1.831,88 
19 1.054,73 1.160,20 1.276,22 1A03,85 1 .544,23 1.698,66 1.868,52 
20 1.075,83 1.183,4t· 1.301,75 1.431,92 1.575,12 1.732,63 1.905,89 
21 1.097,34 1.207,08 1.327,78 1A60156 1.608,82 1.767,28 1.944,01 

' 22 1.119,29 1.231,22 1.354,34 1.489,77 1.638,75 1.802,63 1.982,89 
23 1141,68 1.255,84 1.381,43 1.519,57 1.671,53 1 .838,68 2 .022,55 
24 1.164,:S1 1.280,96 1A09,08 ·1.549,96 1.704,96 1.875,45 2.063,00 
25 1.187;80 1.308,58 1.437,24 1:580,96 1.739,06 1.912,96 2.104,25 
26 1.211,55 1.332,71 1.465,98 1.612,58 1.773,84 1.951,22 2.146,34 
27 1.235,79 1 .395,36 1A95,30 1.644,83 1.809,31 1.990,25 2.189,27 
28 1.260,50 1 .386,55 1.525,21 1.677,73 1.845,50 2.030,50 2.233,06 

r 29 1.285 .. 71 1.414,28 1.555,71 1.711,28 1.882,41 2.070,65 2.277,72 
; 30 1 .311i43 1.442,57 1.586,83 1.745,51 1.920,06 2.112,06 2.323,27 

31 1.337;65 1.471,42 1.618,66 1.780,42 1.958",48 2.154,31 2.369,74 ·- .. 
32 1 .364141 1.500,85 1.650,93 1.816,03 1.997,83 2.197,39 2.417,13 
33 1.391.,70 1.53"0~87 1.683;9"5 .. 1.8!52;35 2.õst~sa· 2.241,34 2.465,47: 
34 1 .419,53 . 1.561,48 1.717,63 1.889,39 2.078,35 2.286,17 2.514,78 
35 1.447i92 1.592,71 1.751,98 1.927,18 2.119,90 2.3~1,89 2.565,08 

Macapá-AP, 19 de Maio de 2014 • 

• j 

20 

. ·'· ··· . 
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ANEXO VI - LEI COMPLEMENTAR N° 106/2014- PMM. 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DI! NiVI!L SUPERIOR COM O 
VENCIMENTO RELACIONADO À PROGRESSAO FUNCIONAL.E PROMOÇAO FUNCIONAL 

NIVEL 
CLASSE D CLASSE D-1 CLASSE D-2 CLASSE D-3 

N. SUPERIOR. PÓS-GRADUAÇAO MESTRADO DOUTORADO 

o 1 .195,20 1.314,72 1.446,19 1.590,80 

1 1.219,10 1.341,01 1.475,11 1.622,61 

2 1.243,48 1.367,83 1.504,61 1.655,06 
3 1.268,34 · ~··· 1.395,18 1.534,70 ... ·1.688~16 

4 1.293,70 ·.· 1 .423,08 1.565,39 1.721,92 
5 1.319,57 1.451,54 1.596,69 1.756,35 

6 1.345,96 1.480,57 1.628,62 1.791,47 

7 1.372,87 1.510,18 1.661,19 1.827,29 

8 1.400,32 1.540,38 1.694,41 1.863,35 

9 1 .428,32 1.571,18 1.728,29 1 .900,61 

10 1.456,88 1.602,60 1.76.2.,85 1.938,62 

11 1.486,01 1.634,65 1.798,10 1.977,39 

12 1.515,73 1.667,34 1.834,06 . .2.016,93 

13 1.546,04 1.700,68 1.870,74 2.057,26 

14 t.576,96 1.734,69 1.908,15 2.098,40 r· 
15 1.608,49 1.769,38 1.946,31 2.140,36 

16 1.640,65 1.804,76 1.985,23 2.183,16 

17 1.673,46 1.840,85 2.02A,93 2.226,82 

18 1.706,92 1.877,66 2.065,42 2.271,35 

19 1.741,05 1.915,21 2.106,72 2.316,77 

20 1.775,87 1.953,51 2.148,85 2.363,10 
21 1 .811,38 .. 1.995,58 2.191,82 2.410,36 

22 1.847,60 2.035,49 2.235,65 2.458,56 

23 1.884,55 2.076,19 2.280,36 2.507,73 

24 1.922,24 2.117,71 2.325,96 2.557,88 
25 1.960,68 2 .160,06 2.372,47 2.609,03 
26 1.999,89 2.203,26 2.419,91 2.661,21 
27 2.039,88 2.247,32 2.468,30 2.714,43 

28 ~ .. ~.08Q,67 __ 2.292 26 2.517_._66 - -- ~-7!5A!:t " 
29 2.122,28 2 .338,10 2.568,01 2.82A,08 
30 2.164,72 2.384,86 2.619,37 2.880,56 
31 2.208,01 2.432,55 2.671,75 2.938,17 --
32 2.252,17 2.481,20 2.725,18 2 .996,93 

33 2.297,21 2 .530,82 2.779,68 3.056,86 
34 2.323,15 2 .581 ,43 2.835,27 3.117,99 
35 2.369,61 2.633,05 2.891,97 3.180,34 . ' 

Ma~pá-AP, 19 de JV!alo de 2014. 

~r\Ã·~ ~ 
CLlci1) LUIS VlDíENA VIEÍfA -

PREFEIT ~ MUNICIPAL DE MACAPÁ 

I 
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' 
ANEXO VIl- LEI COMPLEMENTAR N° 106/2014- 09 ' Desenhista .•. .. : . T.~~~-c::~ 06 ':\ 30 ( . 

PMM Topográfico 

10 Dlg~dor de 06 30 
DEMONSTRATIVO DE HORÁRIO DE TRABALHO DOS I Computador 

SERVIDORES MUNICIPAIS POR CATEGORIA 11 Educador Social 06 30 
FUNCIONAL. 12 Fiscal de Transporte 06 30 

REGIME TOTAL Coletivo 
DE DE 13 Guarda Florestal 06 30 N°DE CATEGORIA TRABAL HORAS 14 Gula de .Jardim 06 30 ORDE FUNCIONAL HO- SEMAN Zoológico M HORA AL 15 Instrutor de Muslca 06 30 
DIA 16 Monitor Turfstico 06 30 

CLASSE A- ATIVIDADES DE NfvEL AUXILIAR 17 Programador de 06 30 
01 Agente de 06 30 Computador ! 

.Jardinagem 18 Técnico Agrfcola 06 30 
02 Auxiliar de Artifice 06 30 19 Técnico em 06 30 
03 Auxiliar de ~ilância 06 30 Contabilidade 
04 Agente de Portaria . 06 30 20 Técnico em 06 30 
05 Operador de 06 30 Secretariado 

Maquinas Leves 21 Técnico em 06 

I 
30 

06 Servente 06 AdmlnJstraçAo 
CLASSE B - AnYIDADES DE NfVEL P6bllca r INTERMI!DIARIO 22 Técnico .... 05 i 30 

01 Artffice de 06 30 lnformátJca I I . 
Construçilo Civil 23 Técnico em NutriçAo 06 30 

02 Artfflce de 06 30 24 Trat.dor de Animais Cl' ! 30 
Eletricidade .. 25 -~·~ - . ·-·- -os- . ·r· . . 30 

03 Artffice de 06 "30 26 Opet'lldor de os 30 
Marcenaria e Computador 
carpintaria CLASSE D - AnYIDADES DE NiVCI. SUPERIOR 

04 Artfflce de Mec:AniCa oe 30 01 Administrador nc~ I 30 
05 Artfflca de 06 30 02 Analista de Sistemas 06 t 30 

VuJcanlzaçflo 
03 Antropólogo O f. 30 

06 Agente CUltural oe 30 
04 Aalatente Social 06 i 3C 

07 Agente de 06 30 
05 Bibliotecário 06 30 AtlmlnlstraçAo-
06 Blõlogo 06 30 

08 Agente de Vigilância oa 30 
07 eont.for OG 30 

09 Almoxarlfe 06 30 
08 Economista 06 30 

10 Auxiliar de Topógrafo 06 30 .. 09 Economista 06 30 11 Auxiliar de 06 30 
Do~o 

Consultório Dentário 
10 . Fisioterapeuta 06 30 h . 12 DatUógrafo 06 30 
11 Fonoaudióloao 06 30 .! 

13 F~fo 06 30 
12 Museólogo 06 30 14 Motorista 06 30 
13 Muslcoterapeuta 06 30 15 Merendeiro 06 30 
14 .. Nutricionista 06 30 16 Operador de 06 30 
15 Psicól~ 06 30 M6qulnas Pesadas 
16 Pats.gista 06 30 08 30 17 Operador de 

SOciólogo . 06 30 ~eprografla 17 
18 Técnico em 06 30 18 o,perador de 06 30 

ComunicaçAo Social Com 
19 Torneiro MecAnico 08 30 19 Técnlco.em Turismo 06 30 

CLASSI! C- ATIVIDADES DE NfvEL MéDIO 20 Terapeuta 06 30 
Ocu . 

01 Arquivista 
21 T~. 06 30 -- . - __ 02 - Assistente . , . . . . de ·- 08 . .. 30 - . ~--.. -- - - - . - ... ·- --

Manutençao 

Macapã-AP, 19 d~---- ~014. 03 Auxiliar Técnico em 06 30 . 

f\ ' ---AdmlnistraçAo - .. ~- . 04- Baba 06 30 . 
. cLi( O .Lufà VILHENA v; liRA 05 . Culdador dé 06 30 

. PREFEI j"o MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Deficiente 

06 Cuidador de Idoso 06 30 
07 Desenhista 08 30 
08 Desenhista Artistlco 06 30 . -

... - ' 
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ANEXO VIl- LEI COMPLEMENTAR N° 106/2014-

PMM 

DEMONSTRATIVO DE HORÁRIO DE TRABALHO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS POR CATEGORIA 

FUNCIONAL. 

N°DE 
ORDE 

M 

CATEGORIA 
FUNCIONAL 

REGIME TOTAL 
DE DE 

TRABAL HORAS 
HO- SEMAN 

HORA AL 
DIA 

CLASSE A- ATIVIDADES DE NfVEL AUXILIAR 

01 Agente 
Jardinagem 

de 08 30 

02 Auxiliar de Artfflee 06 

03 Auxiliar de Vlgllincla 08 

04 Agente de Portaria . 06 

05 Operador de 08 
Máquinas Leves 

06 Servente 08 

CLASSE B -ATIVIDADES DE NfVEL 
INTERMEDIÁRIO 

01 Artffice de 
ConstruçAo Civil 

02 Artfflee de 
Eleúlcidade 

03 Artffice de 
Marcenaria e 
Carpintaria 

04 Artifk:e de MecAniCa 

05 Artlflca de 
Vulcanlzaçh 

06 Agente Cultural 

07 Agente de 
AtlmlnlstraçAo · 

08 Agente de Vlgllincla 

09 Almoxarlfe 

10 Auxiliar de Topógrafo 
11 Auxiliar de 

Consultório Dentár io 

12 DatUógrafo 

13 F~o 
14 Motorista 
15 Merendeiro 
16 Operador de 

Máquinas Pesadas 
17 ~r de 

~eprografia 
18 ~ .ã 

Com 

08 

08 

08 

08 

08 
06 

08 

08 
08 
08 

06 
08 

06 

08 
06 

08 

oe 

30 
30 
30 
30 

30 

30 

"30 

30 
30 

30 
30 

30 
30 

30 
30 

30 
30 

30 
30 
30 

30 

30 

19 Torneiro Mednlco 08 30 

CLASSI! C - ATIVIDADI!S DE Nfvi!L MÉDIO 
01 ArquMsta 

·- .. 02 . . Assistente .. , ...... de 

03 

05 .. 

06 
07 
08 

Manutençao 

~lllar Técnico em 
Admlnlstraçl.o 
Baba . 
Cuidado r de 
Deficiente 

Cuidador de Idoso 
Desenhista 

Desenhista Artrstico· 

08 . . 

08 ·.30 . 

06 30 . 

08 30 

08 . 30 
08 30 
os· 30 

.. · . . .. . 

. . ... 

------· 
09 · D!~en;t'lista .T.~~~~C::~ -=o~6~· -':'t..l-.4_...::3..:....o _ I · 

Topográfico 

1 O Dlg~dor de 
Computador 

11 Educador Social 
12 Fiscal de Transporte 

Coletivo 

13 

14 

15 
16 

17 

18 
19 

20 

Guarda Florestal 

Gula de Jardim 
Zoológico 
Instrutor de Musica 

Monitor Turfstico 
Programador de 
Computador 
Técn~o Agrfcola 
Técnico em 
Contabilidade 
Técnico 
Secretariado 

em 

06 30 

06 30 
06 30 

06 30 

08 30 

08 30 
06 30 
06 30 

06 30 
06 30 

08 30 

L--2-1--~T~éc~n~l=c~o· ________ .... __ +---~0--6-l· -
3

-
0

--~ AdmlnlstraçAo 
Pública 

Técnico em 05 i. 30 22 
Informática 

~~23~-4-T~éc~n~~~o~em~~N=u~ú~~~=o~---=0~6---t--~3~0~--
Tratador de Animais Cl' 30 24 

·25 -~ ·-- · ·-··1)s- - ·r·· 30 

28 Operador de OS lO 
Computador 

CLASSE D- ATIVIDADES DE NÍV2J.. SUPERIOR 

01 Administrador nc~ i 30 

02 Analista de Sistemas 06 T I ..:3..;.0_-4 
03 AntropÓlogo o~• JO 
04 Aulatente Social 06 30 
05 

08 
07 
08 

.. 09 

Blbllotecairlo 

Biõloao 

Economlst. 

Economista 
Do~lco 

1 o . Flslot .... peuta 

11 Fonoaudiólogo 

12 Museólogo 
13 Muslcoterapeuta 

14 .. Nutricionista 
15 Psicólogo 

18 Paisagista 
17 SOciólogo . 

18 Técnico em 
Comunicacllo Social 

19 Técnico. em Turismo 
20 Terapeuta 

· · Ocu I 

oç 30 
30 

ou 30 
06 30 
06 30 

06 30 
06 30 
06 30 
08 30 
08 30 
06 30 
06 30 
06 30 
06 30 

08 30 
08 30 

Macapá-AP, 19 de-r_Malo de ~014. 

1"\ . --
- ~ \ .Â.. ~-- . 

. cUc O .LU(á VILHI!NA vJIRA 
. PRUI!I t'o MUNICIPAL ~E MAÇAPÁ 

· . 
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LEI COMPLEMENTAR W 107/2014- PMM 

DISPÕE SOBRE A AL TERAÇAO 
DA LEI COMPLEMENTAR N" 
065/2009-PMM, QUE DISPOE 
SOBRE O pLANO DE 
CARREIRA E REMUNERAÇAO 
DOS PROFISSIONAIS DA 
ED.UCAÇAO PÚBLICA . . DO 
MUNICiPIO:-DE MACAPA, COM 
ALTERAÇÕES PELA LEI 

· COMPLEMENTAR N° 07412010 
PMM, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PR"EFEITO DO MUNIC(PIO DE MACAPA: 
Faço saber que a Câmara Mur:tlclpal de 

Macapá aprovou 
Complementar. 

e eu sanciono a seguinte _Lei 

.I I 
Art. 1° O artigo 32 da Lei Co"!pleme':'tar n° 

065/2009-PMM, de 31 de dezembro de 2009, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneraçio 
dos Profissionais da Educaç.lto Pública do 
Municlp lo de Macapá e dá outras providências, 
com alterações da Lei complementar n° 07412010-
PMM, passa a vigorar com a seguinte redaçflo: 

"Ar1.32 ....•.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

·············································-:·····-······ 
I - Gratificação de Reg6ncla de 

Classe: equivalente a 45,5% (quarenta e 
cinco vlrgula cinco por cento) Incidente 
sobre o vencimento básico do servidor, 
de'lida apenas aos servidores ocupantes 
do cargo de Professor com exclusivo 
exercício em regência de classe, a contar 

_'!! ~~ _d_~ ~brll d~-~-0_14_. _____ ___ __ _ 

v - GratificaçAo de Atividade 

Técnica: equivalente a 45;5% (quarenta e 
cinco vrrgula cinco por cento) Incidente 
sobre o vencimento básico do cargo 
ef~tlvo, devida ao Pedagogo e . ao 
Especialista na EducaçAo que deHmpenhe 
sua atividade em unidade de ensino ou 
setores especializados da Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 1° ,de 
abi"ll de 2014." NR 

Art. ~ Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publlcaçAo, retroaglndo seus efeitos 
financeiros ao dia 01 de abril de 2014, em vista da 
dat;: base dos servidores municipais, conforme .. 
disciplinado na legislação atualmente em vigor. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em 19 de ~o;:,2,;:4. A : - - {'j 
CLÉCIO LUIS VILHENA VIEI~ 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Autoria: Poder Executivo Municipa l 

DECRETOS 
D E C R E TO N° .lOOq /2014 - PMM. 

Dispõe Sobre Normas, Prazos 
e Crit6rlos de Regularização 
de Lotes Urbanos Ocupados 
no Munlcfplo de Macapá. 

O P.REFEIT9 MUNICIPAl,.. DE MACAPA, Es
tado do Amapá, no uso de suas atribuições legais, 
previstas pelo artigo 30, inciso V, aUneas "a" e " c", 
c /c artigo 245, Inciso 111 da Lei Orgânica do Munic í
pio de Macapá, artigo 30, Inciso VIII da Constitui
ção da República Federativa do Brasil, as disposi
ções legais presentes na Lei n° 10.25712001 (ESTA
TUTO DAS CIDADES) e; 

CONSIDERANDO a necessidade de promo
ver a ~~~ política de desenv~lvimento urba
no, def"anindo em substância a utilidade funcional 
da proprleda~e de acordo com as peculiaridades 
locais; 

CONSIDERANDO ainda a criação do PRO. 
.JETO MACAPA CIDAD.E LEGAL, onde oferece à po
pulação local toda a estrutura e condições para 
regularização dos lotes urbanos deste Munjcípio, e ; 
CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o inte
resse da população na rttferida regularlução dos 
lotes urbanos, em v irtude do Interesse público. 

DECRETA: 
Art. 1° Todos os lote s urbanos do Município 

de Macapá ainda pendentes de regularização de 
título dominial, deverão ser regularizados obede
cendo ao seguinte cron~>grama: 

CRONOGRAMAQEREGULARaAÇAO 

PERIODO DE REGU-
L.ARJZAÇAo 

DE MAI0/2014 A OU
TUBR012014 

RELAÇAo J)E BAIRROS 

CIENTRAL 

SANTA RITA 

TREM 

.JESUS DE NAZARÉ 

BEIROL 

PACOVAL 

LAGUINHO 

PERPÉTUO SOCORRO 

DE NOVEMBR0/2014 A 1----.::M:...::U:....:C:...::A..:.__ __ --t 

ABRIIJ2015 BURITIZAL 

DE MAIOI2015 A OU
TUBR0/2015 

sAo LAZARO 

ZERAO 

NOVO BURITIZAL 

CONG05 

NOVA ESPERANCA 

.JARDIM MARCO"ZERO 

.J~IM EQUATORIAL 

-.. 


